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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo
ptrÀr t7âaÁô ntr tr\/EÀtrrrs nt I Tt tpâtq
534 REALTZAçÁO DE EVENTOS CULTURATS

Observação
A contratâção do árti6ta Mathêuzinho Suce6Éinho, rêprêsênt6ndo o género musicâl íorÍó, justifca-sê p6la sua
forte conêxãocom opúbllco ê pelo impado aulturêlque o fortó tem nas cBlebraçóes delim dêano. Estê génêro musicálé amplamonto reconhecido por
prurrruver urrr eiirrra íesiivr-r, arrirrradt c de irricgrüçdu souidi.
O pagamênto será efetuado pela Prefeilura do Município de Campos de Júlio - [,1T, até o lOo dia útilâpós a realizeção do evento e após conÍ]rmâdo
recebimento do valor do convânio êm cohta ospêcíficá, o pagarnehto será crôditâdo em conta correntê, por mêio de ordem bancádâ.

Itolh Cód. Produlo Descrição do Produto
Dêscriçáo Dêtalhada do Produto

Otde Qtde Rec. C.Cuslo Cehtro de Cuslo
Observação

Unidade

1 002.001.397 Sêrv|ço de Apresont€Éo Artísícâ Musicstd6 NívetUN 0 5s4 REALTZAÇÁO DE EVENTOS C

RESPONSAVEL

Milton Borges Peixoto
ecreláno MtrniciPal de

Cu ltu ra Esl)orte e Ítlrislno
Porta d 0612021 - líat 1901
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JT]STIF-I(]A-tIVAS

1. H|PÔrESE DE CONTRATAçÃO DTRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por intermédio da Secretaria Municipalde Cultura, Esporte

e Turismo, rêalizerá, no dia 29 de dezembro de 2024 pretende rcalizat a contrataÉo de artista e equtpe

com perfil musicâl forÍó para a Íestividade do fim dê âno.

Para tento, entendemos que a contrataÉo de artista e equipe musicâl sê ênquadre na hipótese de

contrataÉo direte por inexigibilidadê de licitaÉo, coÍrformê redaÉo do aÍ1. 74, ll, da Lei Federal no

1 4 133nO21, abaixo transcrito:

Art. 74- É inexigtvet e ticitaçáo quanú inviável a comrytição, em especial

/,os casos dei

(.)

ll - Contatação de profissional do setor artí§ico, diretamente ou por meio

de empresáio exclusivo, desde que consagrado pela crltica especializada

ou pela opiniáo pública.

Contudo, mesmo sendo inexigível a licitaÉo, a Administraçáo deve cumprir com algumas

exigências quando da conlrataçáo direla, sendo elas as previstas no aÍ1. 72 da LeiFederal no 14.13312021.

O presente expediente, no entanto, trata especificamente das exigências previstas nos incisos Vl

e Vll do mencionado dispositivo legal.

2. RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO (art.72,Vt,da Lei Federat no.t4.í33/202Í)

Para apresentação no êvento, foi escolhida o artista Matheuzinho Sucessinho, pois a mesma já se

apresêntou em eventos prêtéritos de outros municípios tendo excelente acêitaÉo populer.

Aliás, o seu excelente conceito e aceitaÉo pode ser facilmente comprovedo através da sua rede social

@MATHEUZINHOSUCESSINHO e disponível no seguinte tink, com várias pubticaçóes e pôsteres

hltos //www rnstaoÍam com/m atheuzrnhosucessrnho/orofrlecârd/rro sh=MThib3MxYillandoYO==

Do mesmo modo, o gênero musicâl (íonó) ó plenamente compatÍvel com as câraclerísticas e

dimensóes do evento a ser realizado pela Administraçáo Municipal.

CNPJ: 01.614,516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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Ademais, para atendimento do fundamento da contrâtaÉo direte, o profissional do setor artístico

não precisa ser necesseriamenlê rêconhecido nacionalmente, @nforme ensinamentos dos ilustrês juristes:

BENEDICTO DE TOLOSA FlLtlO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada

'iilenual de Licitações ê ContÍatos Administrativos", que abaixo transcrevemos:

A hipótese de inexigibilidade para contratação de aftista é a mais pacÍfica,

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja @nsagrado rF.,los críticos

espeaalizados e pelo goslo popular.

O edista tem que seÍ conh*ido, mas não pÍêcrsa, ,rêcessa riamente

sef excepcional,

Com a grande extensáo teÍitorial e o regionalismo de cultura existente no

Brasil, com o afloÊmento regionalizado de tradições e de folclue, o
conceito de consagnçáo populat deve ser tomado de foma
particuhrizada, isto é, um aftista muito popular no NoÍte pode não ser

conhecido rD Sul, sedo, assim, na sua região a licitação é inexiglvel".

(Irêsteque0

Por fim, frise-se o Matheuzinho Sucessinho é representado legalmente por \ êverton Bruno

Gonçalves de Almeidâ, reprêsentanle de sucessinho produções LTDA, inscrita no cNpJ sob o no

44. 1 93.065/0001 -76, conforme contratos em anexo.

Desta forma, êsperamos ter justificado suficientemente as razões de escolha da contratação de

Matheuzinho Sucessinho e sua consequente apresentação no evento.

3. JUSTIFICATIVA DE PREçO (art. 72, Vtt, da Lôi Federat n. i4.Í3J202í)

Para a pÍêstação dos servrços/aprêsentação no evento, foi apresentada proposta no valor global

de R$ 69.000,00 (sessentia e novê mil rêais).

No valor proposte êstão inclusas dêspesas como:

. Show Artístico;

. Banda e Técnicos;

. Translado dos artistas e equipe;

. lmposto

9\À
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Ressalta-se que o preço proposto é compatível com o preço de oulras apresenta@s, conÍorme

notas fiscâis em enexo, o que d€mostre sua compatibilidade com os píeços de mercado.

Para 6feitos do art. 94, § 20, da Lei Fêdêral no 14.133/2021, os custos de contrataÉo seguêm em

enexo exclusivo ao processo.

4. DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELTMTNAR (aÍ. ?, § 30, inciso tlt, Decr€ro

ilunicipal no 25120241

Ficê dispensada a rcalizeçáo do Estudo Técnico Preliminar, nos têrmos da aÍl.20, § 30, inciso lll,

do Deqeto Munrcipal no 2512024, a seguir transcrito:

4rt.20. [...]

§ 3 A elaboraçâo do estudo técnico @iminar e análise de nscos será

opcional nos s€,guinfes cásosi

I];
l - Contratação dieta, Wr d,spensa ou inexigibilidade de licitação,

quando a simplicidade ú objeto ou múo de seu fornecimento pucbr

afastar a necessrdade de estudo técni@ preliminar e análise de iscr., o

que deverá ser devidamente justificado nos autos.

Dêsta foÍma, entêndemos gue e contrataÉo pretendida se amolda eo dispositivo acima, aíastando

a necessidade de realização dê Estudo Técnico Preliminar

Por fim, com base em toda a ergumentaÉo dêsenvolvida, entendêmos como atendidos os

requisitos estampados no art. 74, inciso Il, bem como do art. 72, Vl e Vll, todos de Lei Federal no 14.133121.

Campos de Júlio - MT, 12 de dezemb@ de 2024

Secíetário Municipal De Itura, e Turismo
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TERMO DE REFERÊNClA

Sollcitação: 96í2024

í. DO OAJETO

l.í lnexigibilidade de Licitação para Contrateção de EmpÍesa em Show Artístico

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação do aÍtista Matheuzinho Sucessinho, represêntando o género musical ÍoÍró, justiÍica-sê pela sua
forte conexão com o público e pelo impacto cultural que o ÍorÍó tem nas celebraçóes de lim de ano. Este género musical
é amplamenle rEconhecido pol prcmover um clima festivo, animado e de integraçáo social, características indispensáveis
para eventos desta naturezâ.

Além disso, Matheulnho Sucessinho é um nome êm asc€nsão, @nhecido pela sua presençâ de palco envofuenlê
e por sucessos que têm conquistado diversas faixas etádas. Sua participa evento de Íim de ano agrega valor
cultural e artístico, reforçando o compmmisso de oferecer áo público entreten qualidade e alinhado aos gostos
populares.

A solicitaÉo do evento, conta cam a o ramo de shows artÍsticos, e o
reconhecimento nacional, sob a e Turismo. Secretaria de

3. DA LEGTSLAçÃO APLGÁVE

3.1 Será adotâdá a Lei Fe 74, inciso ll sendo contrataçào de

desde que consâgrado pela críticaproÍissionâl do setor aíístico, direta

especializada ou pela optnráo pública.

\7 4. DAs EspEctFtcAçóEs Do sERvlÇo E

,1.í Na tabela a segurr cpnstam a G6p6ciícâçáo do Servço:

ITEÍtI UN
cóorGo tiÍfERito
cÔDrGo TcE/ÍúÍ

III(,
VALOR TOTAL

1 UND
002.00t.397

2'19635-2

Serviço de ApresêIÍaÉo AÍtística Musical de Nivel

Nacional
R$ 69.000.00

4.2 o prestâdoÍ sucessinho Produçóes LTDA (Matheuzinho sucêssinho), inscrito no cNpJ sob o no

44.1 93.065/0001 -76 foi escolhido para â execuÉo do serviço, o mesmo já se apresentou em eventos pretérjtos de outros
municÍpios, tendo uma ótjma aceitação popular, e ainda por atender ao perlil musical do evento realizado.

\
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Adminrstração e do Preíerto Municipal quê docidiram p€la contratação do r

no 14.13312021 e suas âlt6râçóes, no
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5. DA PROPOSTA

5"1 A proposta, que compr€endê a descrição do serviço ofertado, preço unitário, preço total, devêrá ser compatÍvel
com o TeÍmo de ReÍerência e seus anexos, bem como alênder às seguintes exigências:

a) conter as especiÍcações do serviço forma clara, descrevendo detalhadâmente as carac{eÍÍsticas do

Serviço ofertado.

b) No prêço oÍertado deverão estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro,

impostos, tâxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no fomecimento do Serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORtrtA DE ENTREGA Dos sERvtÇos

6'l o serviço deverá ser executado conforme cronogramâ da propostr de consultoriâ, em anexo a este termo de
rêferência, que sêrá realizada no dia 29 de dez€mbro d€ 2024.

62 0 evento será rearizado na praça DoÍirdo Nevês dê Moufa, a epÍ€sentação têrá duração de no minimo 1 h3.!min
(uma hora e trinta mlnutos), com início do show a combinar com a proútÉ artistica e banda. para â peíeita
execuçao dos serviços, â deverá na proposta de preço que integra essê
processo, podendo a critédo orário de inÍcio do show e duração
do mesmo conÍorme o andarnonto

com a produÇão do evento do Mun
do valor pacluado diretam6nte

píomissos assumidos Íielmênte,
a ,im de garantir a eÍiciência o quali

6.3 O pagâmento será

reais), conÍome contrsto
69.000,00 (sessenta e nove mil

6.4O prazo de vigência da co

do art. 105 da Lei 14j3912i.
de assinaturâ do contrato. na íorma

6.5 A Execuçâo do serviço estârá empanhâda â B€r 6mitido pelo sêtor ds
compras e devidamente assinada pelo do Munlcípio de Campos de Júlio

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALI

PREFETTURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br I

presente contratação será acompanhada e Íjscalizada pela Fiscal de
7.t A Íiscalizâção da

contrato Eliane Terezinha Mourã, rePresentaÍúo dE Adminis{raçao do Município, especialmente designada conforme
requisitos estabelecidos no art.14o da Lei Federal '14.13Y2o21 lnciso ll alÍnea a), ou, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contrâtação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com iníormaçoes pertinentes a essa atribuição.

8. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR

8.í. Sáo obÍigaçóes do FORNECEOOR:

8'2 Fomece os serviços objeto desta conhatação, correndo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
relacionadas a Bntrega dos serviços, âssumindo os demais encargos sociais decorentes de conlrato de trabalho de seus
empregados, indenizaçóes trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a llrmar
com têíc€lios, nü; têmos.ra l€gislàÇão trdbalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizações por
danos.

\
1 4.
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8'4' obÊga-s6 a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes âssumidas, pÍincipalmênt€
relatlvos a regulandado iscal, de modo que as certtdoes devem estar valtdas ou mesmo renovadas, durante o peflodo de
contÍatação os sêrviÇos devem ser executados conformê dêmânda solicitada pelo CoNTRATANTE dentro do prazo de
exeôução.

8'5' A contratadâ deverá prestaÍ assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos Íiscais do contrato
crr casu üc Ljúvidas reiilçjunadds ao silow e quaisquer suiiÇiiaçúes da COiiIRÀTÀiiTE.

8.6. Cumprir a carga horária tolal do contrâto, conforme a progrâmaÇão da pÍoposta.

8'7' ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 19 e 1l a 27, do
Código cle Deíee .to Conslmidor (Lai no 8.07g, de .t990\;

8'S Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habititaçáo e
qualiÍicação cujas validâdes encontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais p[ejuízos causados à pÍefeitura do Município deCampos de Júlio - MT e/ou a terceiros,
provocados por tnefictencta ou tÍregulandades cometrdas n8 axecuçao das assumtdas;

8.10. Arcâr com os custos diretos e trabalhistas, previdenciários
e demais despesas envolvidas no

Campos de Júlio - MT:
r da Prefeitura do Município de

8.í l. Comunicar à prefeitura

que antecede a data do show,

com provâção;

motivos

8.'12. Abster-se de veicular publ ouq
Reterencta, sem prevta autonzaçâo da

8.í3. Prestar esclarecimentos à prefei

noticiados que a envolvam, independenteme

mo de 24 (vinte e quatro) horas

prazo píevisto, com a devida

das atividades objeto deste Termo de

Julro-Ml;

8.'t4. Emitir Nota Fiscal/FatuÍa discriminada, legível e sem rasuras:

8'í5. Emitir cerlidão negativa/positiva com eÍeito de negâtiva de débitos da Receita Federal, Receita Estâdual
(sefaz/PGE do Estado do fomecedor), Receita Municipâl (emilida no município do fomecedor), trabâlhista e ceítiÍicado
de Regularidade perante o FGTS;

8'í6' Responsabilizar-se pelo Íiel cumpdmento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que Íorem
solrcrtados pela Prelettura do Munictpto de L;ampos de Juho _ MI, cujas redamaçoes se obnga a atender;

8'íT Qualquer dâno causado ao patrimônio da Prefeitura do Municipio de campos de Júlio - MT na execução do
serviço serão ressarcidos pelo foÍnecedor, salvo jusüÍicativâ compíovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisqueÍ aÉes, d€mandas, custos direlos € indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por curpa sua ou d€ quarquer óe seus empregaoos e prepostos, obngando-se, por quarsquer responsa5Írdades

\
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deconentes de ações judiciais movidas por têrceiros, que lhe venham a ser exigidâs poÍ Íorça da Lei, ligadas ao
cumpnmento do Ielmo de Reterenoa e da Nota de Empenho.

9.'1. AcompanhaÍ e fiscalizar o Íomecimento dos serviços;

9.2' lnÍormar ao tomecedor sobre as normas e procedrmentos de âcesso as suas tnstalaçoes para a prestaçao dos

serviços e as eventuais âlteraçôes efetuadas em tais preceitos;

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fomecedor, relacionados com o objeto pactuadoi

9.4. Comunicâr por escrito, ao fornecedor, quaisquer inegularidades veriÍicadas no fomecimento dos serviços;
9.5' Estando os serviços de acordo com o solicitado e a Íespectiva Nota FiscaliFatura devidamente atestada, a

contratante etetuara o pagamento nas condrçoes, preços e prazos pactuados neste lermo de Referénqa;

9.6. A Prefeitura do Municlpio de Campos de Júlio - MT devsrá acompanhar os pÍazos de entrega, exigindo que o
Íornecedortome as providências necessárias para regulaüaçáo do Íornecimenlo, sob pena das sançóes administrativas
previstas na Lei Federal 14.13312021e demâls cominaçóes legais;

9,7. Comunicar, por escrito, o não-recebimento dôs serviços, apontando as razóes, quando Íor o
caso, das suas nao-aoequaçoes os contralua

9.8. Proporcionar as condigôes pactuadas.

ou em parte, Íicará sujeito às
sanções previstas nos artigos 155 13312021.

í 0.2. Fica gaEntido ao fo , no rêspectivo processo, no prazo
de cinco dias úteis, contado da notifica

10.3. As penalldades aplicadas se registÍo cadastral dos fomecedores mantido
pela Administraçáo

10.4. As importáncias relativas às mu do Tesouro do Município.

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO i
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í0.5. A sânção prev,"'4141ff,6[Íi "Ofi{A&tct,s% (cinco décimos por cento)

::T[":il'ff flff ::'§gfdh:ff iHtrP#,"§,8J3"%fl ffi EnH[:f#':":;i"T"Ti:::
§3guintes tBmos:

a) se der causa à inexecução parcial do contralo, a multa, se aplicada, sêrá de 5% (cinco por cento) sobre o valor
cnrrâsnohílêrltê à nâ.tê nãn í.:rlmnriítâ.

b) se der causa à inexecugáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao funcionamento dos
servigos públicos ou ao interesse colelivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor coÍrespondente à parle
não cumprida;

c) se der causa à inexeêuÉo total do contrato, a multa será de 10olo (dez por cento) sobl.e o valortotaldo contrâto;

4
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9. DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

as

10. DAS sANçôEs AoMtNtsTRATtvAs

10.í. Na hipótese de o fomecedor inadimplir as obrigaçó€s assumidas, no
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d) se ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objelo da licitaçáo sem motivo justiÍicado e aceiro pela
Admlnlstraç3o Munl0lpal, a multa sera de 5yo (cmco por cento), acr€scrda de Il,byó (meto por cento) por dta de alraso ate
o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido.

íí. DO PAGAMENTO

1 I .l O pagamento seÉ efetuado pela PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, até o í 0o dia útil após a
TealizaÉo do êvento e ãpós confiÍmado Íecêbimento do valor do convênio em conta êspecíÍica, o pagamênto será
creditado em conta conente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal,
devendo, para isso, Íicar explÍcito o nome do banco, agêhcia, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
êfctivâalô o crádito

'l'1.2 Caso o Íomecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmposfos e ContribuiçÕes das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida
comprovaçào, a Íim de evitar a rstenÉo na fonte dos Íibutos, dê acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

11.3 Havendo eÍro na ou circunstância que impeçâ a liquidâgâo da despesa, esta será devofuida ao
fomecedor, e o pagamento Íicará

- Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regula nto íiscal náo acarretando

ra as cenrdoes de regulandade
Ílscal e trabalhista, para verificar

í1.5Os tributos e as co como quaisquer sas necessárias à entrega dos
serviços sào dê responsabilidade do
re.flrlârirlâíte

lquer tempo, â comprovãção de suâ

'lí.6 Havendo atraso no p do Município de Campos de Júlio - MT
procederá à atualização Íinanceira diária de média de índices de preços de abrangênciã
nacional, na foma da regulamentâção n.o 'l.544, de 30.06-95) "pÍó lata", tendo
como base o dia limite parã

que venha a substttut-lo.
ou pelo índice

I í.7. Para flns de cálculos d€ uütizaçáo do coÍÍEção, poí stÍaso, uülizrr€ê{ B s6guinte fórmula
R=Vxl
Onde:

R = vâlôr Ílâ í:ôltê.ãô hroÍ:rlrâdã.

V = valor inicial do contrato;

l= média aritmética simples do lNpC (IBGE) dos úttimos 12 (doze) meses
í1.8. Havendo eno na Nota Fiscal/Fatura, êsta será restituída à empresa.

lí'9. Qualquer inegulaÍidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor, Ílcando o
pagamento suspenso ate que se provtdenctem as mêdrdas sarneadoras. Nessa hrpotese, o prazo paÍa o pagamento rnrcrar-
seá após reguladzaçào da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, náo acarretando qualquer ônus para o
Município de Campos de Júlio - MT.

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307

pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissào da ordem bancária,

s
5

-000 -Fone (6s) 3387-2800

l-
rt f.

E

qualquer ônus para a PreÍeitura do Munlcíplo iô - Í\rT

11.4 Prevtamente a data do pagamento, o uepânamento de

, podendo a Cont.etânte exigrr

ou

por

aSUAS

pelo trvo

;4
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11'1í As notás Íiscáis devsÉo s6r êmitidaa nos teímos da legislaçáo vig€nts, am espêcial ao disposto no decr€to
1'l9 de 15 de agosto de ZU2J

í1.í2 A retenÉo do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacáda no coÍpo do documento íisc€l observado os
percentuais estâbelecidos no Anexo I dâ lN RFB í23412012 e do decrero Municipa 117912023.

íí.13 os serviÇos e produtos elencados no Art.4o da lN RFB '1234/20í2, nào estão suieitos à retenÉo, devendo
sêr infnrmedô â í:nndi.ãn ê o cmhâ§âmênlô lcoâl ôÍc soiêitôll â nãn rêtêncãô. sírh nênâ ílê rêtên.ãn nâ fôrmâ .lô s1o
do AÍt. 20, conforme Decreto Municipal 179/2023.

í1.13 No contrato, o pagamento antecipado de parcela contratual. Realizaçáo de shows ou evento artístico. É
peÍmitjdo o pagamento excepcional e antêcipado de parcela contratual referenlg à realização de shows ou de evenlo
artÍstico, uma v€z que é praxe de mercado que alguns artistas ou prestadores de serviços dessa ramo só realizem
siruws uu everrius pur rrreiu tjc r csrririr r rer riu firrarrr,r:iru ar.jiarrütiu. Êurárr, u urrie uuriraiarie, pur rrrediüa Lje r.auieia,
deve estâbelecer cláusula no instrumenlo contretual que assegure â prestaçáo eÍelivã do serviÇo contratado e a
ÍixaÉo de muhâ pelo descumprimento correláto. (coNTAS ANUAIS DE GEsTAo MUNtctpAl. Retator: SÉRGto
RICARDO. Acórdáo 952/2014 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 1glOSl2O14. Pubticado no DOC/TCE-MT em
21tO cia, Ano: 2014, no 4, mail2014J.

1l que lhe mnterem os tnctsos t.

e do o que consla do Processo
no 00688.00071 7/201 9-98, r*olve
todos os órgãos iuÍldicos enume

motivadamente,

a) a medida

a consecu objetoi

b) haja preüsão

c) contenha no tn

devoluçáo do valor a

ll. As circunstâncias de cada caso

aconomia de recursos ou

, de caráler obrigatório a

, de 1993:

regra, é vedado o pagamento

mente aómfirdo desde que,

requisitosi

condiÉo indispensável para

formal de contrataçáo direta; e

como cautela obngatona a exrgencta de

ção do objeto no prazo contratual.

de adm

público e prejuízôs ao eráÍio, poderá,

issão do pagamento antecipado, na

6

nesta

art. 96, da Lei n'14.133 de 2021, contudo, poderá adotar outras cautelas

ReÍerência da Legislativa: Art. 92, inciso Xlll. Art. 96 e Art. 145 da Lei no 14.133, de 2021 : art. 38 do Decreto no 93.872.

ainda, a administraÉo exigir

IffiiffHtItfi
de 1986. Fontê: Parccer n. 4I2O21ICNLCA,/CGU/AGU

í2. FOR Â DE SELEçÃO

12.1 A contrataçáo s€rá por inexigibilidade de [citeÉo com tundamento no inc. ll, do art. 74, Lêi Fsderal no

14.133n021.

\

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

EE

X. xl e Xlll, do 40 da Lei Complemenlar no 73,

L Nos contratos administrativos rogidos pela Lel no í4.133 dE

antectpado, parctat ou total, do obleto contratado, senoo

imonto cumulativo dos sogrl

vocatono o{J no con
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í3. DA DOTAçÀO ORçATENTÂRh

í3.í As desp€sas dsconontss destâ contrâtEção Esülo programadas €m dotaÉo orçamentáriâ própdâ, pr€vbtá no

oÍçamento do Município dê Campos dE Júlio - MT, e serão indicadas quando ás âdiudicáçôes foram rselizádâs.

ÔÍgão: Og - Sêcretaria Municipal de Cultura, Esporte o Turismo

Unidâdo: 1 - Departamento de Cullura

ContÍo de Custo: 534 - Realizaçáo ds Eventos Culturais

Despesa; 826/2024 Compl. do Elemênto: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

í4. DAS DTSPOS|çÓES FtNAtS

í4.í O fomecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretâs, decorrentes da execuÇão

dos serviços, sem quâlquer ônus à PreÍeitura do Municífio de Campos de Júlio - MT.

lio - MT, '12 de dezêmbÍo de 2024.

Milton Borges
Sccretaflo Muni

C I llrrra Esl)ortc e
Pr) rl;, tu;r 06 21J21 .

a

I I
a \. r

Secrelano Munrcrpal Uê

,,rylHilTi'$:::*lllx'

CA,,IFOS DE IULIO
Semeondo Desenvolvimenlo

7

CNPJ: 01.614.5L6/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Lot€amento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

B. Pazi

\

I

I )a

ilôto
I unrmo

\
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SucE-.írtNHo
PRoDUÇoEsllllüllüll

ÂO MUNICIPIO DE CAMPOS DE JT]I,IO-MT.

Proposta comercial

EVENTO: REVEILLON DE CAMPOS DE JULIO.

lrnlçÀo: sHow REctoNAL coM o cANToR MÂTHf,uzINHo

DATA DO §HOW: 29.12.2024

VALOR TOTAL DO CACHE R$ 69.000.00 (Sessenta E Nove Mil Rcais)

Cond sde ento conÍorme eslgbelccidâs em contrâlo.

Obrigrções Do Contratante:

Estruturas (Palco, Som, uminação, Camarim, Taxa do Ecad, alimentaçao e hospedagem,)

DADOS BANCARIO:

Banco: Sicoob Agencia: 3325 Conta Corrente: 149655-7

Titularidade: Sucessinho Produçôes LTDA - Cnpj: r14.t93.065.0001/7ó

ESSÁ PROPOSTA TEM VALIDADE DE 60 DIAS (Sessenta Dias)

Coiânia-GO. 12 de Dezembrc de 2024

wwearor anuno jfi]ifjfl ffi o,
GoNC^LVE5DÉ Brus@*^rv6ôr

^LME|0À0321062 
sED^nrr6r'@

SUCESSINHO PRODUÇOES LTDA
Weverton Bruno Gonçalves de Almeida

Representante Legal.

ENDEREÇO: A!'ENIDA DEPUTADO JAMEL CECILION' 2690- QUADRA B-2ó LOTE l6117-
EDIFICIO TOKYO SALA 2ll2 BAIRRO JD GOIAS. CEP: 74.810-100

I I',ltNt Í)HSCRtÇAO v^L()R

I CACHÊ ARTISTA R§ 21.500.00

2 CACHê EMPREsARIo Rti t0.000.00

l CACHÊ EQUIPf, R§ I5.000-00

.l TRÀ\SP0RTE DO ÀRTIST,{/EOUIPE Rt 7.000.00

5 I\FRÀESTRLTT:RA R§ 4.500.00

IIIIPOSTOS N()TÀ FISCAI, R§ I t_000.00

TOt Àt, Rr§ ó9.000.00



W
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 01.6í4.516/0001-99

Rêsultado da Cotação

00c011

Número da Cotaçáo: 00965/24 Oala:1211212024 AbetluJat 1211212024 Encêrrâmento:

Item

1

Código

002.00't.397

Descrição

Serviço de ApresentâÇão AíÍsticâ Musical de NÍvel Nacional

Qtd.

1

Valor Total Médio

69.000,00

Valor Médio

69.000,00

TOTAL 1 69.000,00 69.000.00
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CUSTOS DA CONTRATAÇAO

í . Prevista no arl. 74, da Lei no 14.13312021 , a inexigibilidade de licitação,
situação jurídica que pode englobar a contratação de artistas, sofreu modificações na NOVA
Lei de LicitaçÕes.

Tem-se por inexigível a licitação em que se verifica a "inviabilidade /
impossibilidade de competição". A definição de inviabilidade de competiçáo, por sua vez,
advém de causas nas quais há a ausência de pressupostos que permitam a escolha objetiva
da proposta mais vantajosa para a Administração.

Conforme art. 94, § 20, da Lei Federal no 14.13312021, a seguirtranscrito:

A divulgaçáo de que trata o caput deste aftigo, quando rêfêrente à contratação
dê profissional do setor artístico por inexigibilidade deverá identificar os cusúos
do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da
hospedagem, da infraestrutura, da logistica do evento e das demais despesas
especificas.

2. A empresa Sucessinho Produções LTDA (Matheuzinho Sucessinho),
inscrito no CNPJ sob o no 44.193.065/0001-76 foi escolhida para a execução do serviço

Totalizando o valor de RS 69.000,00 (sessenta e nove mil reais)

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - toteamento Bom Jardim - campos de .,úlio-MT - cEP: 78319{oo -Fone (65} 3387-

2800

J,fi,
rli

S.' .rl

Segue a baixo discriminação de preço ofertado pela empresa:

. Cachê do Artiste R$ 21.500,00;

. Cachê Empresário R$ í0.000,00;

. Cachô da equipe e músicos Rg 15.000,00;

. Transporte R$ 7.000,00;
o lnfraestrutura R$ 4.500,00;
. lmpostos R$ í1.000,00;

3. A discriminação dos preços gastos do evento, está sob a responsabilidade
da administração pública, até o presente nada concluído, está a definir com a gestáo
ad ministrativa.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt. gov.br

Justifico que a explanação sobre os gastos referentes ao evento poderão ser
verificados posteriormente no portal da transparência, no site da Prefeitura Municipal de
Campos de Júlio.

Conforme citado acima, a discriminação da proposta do show segue em
anexo para maiores esclarecimentos.

Eventualmente são estes, portanto, os custos envolvidos na contratação.

Campos de Júlio -MT,12 de dezembro de2024.

(- 2
lva B. Pazi

G

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (651 3387-

2800

)

Adm in istratiüo
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E3TAlO EIAD GROC'O

PREFHruRA ruilrclPAL t'E COilqUlsTA ÍIOESTE
cÍrtPJ 04.ã9.6tt[ooí-5c

Av. da Oita, n. Í2ÍD - Cinbo - CEP 7825«m - Coíqub ty OractÍÍ

Notrílscal do3orvlço
.1.úônic.. NFS-.

Núm.rô do dôcumântô

1

SUCESSINHO PRODUCOES
Razão socaal SUCESSINHO PRODUCOES LTDÂ

CPF/CNPJ: 44 193 065/000'l-76 lnscriçáo Mun,cipal: 5453
Avenda: DEPUÍADO JAMEL CECILIO, 2690 [OUAORÂS-26 LOÍ€ 16/17 EOtF TOKYO SALA 21i 21 -
JD GOIAS - GOrÂNrA - GO -CEP: 7a810-1oO
Teleíone (65)92479560 E-mail: sucessinhopoducoes@gmait.com

Natuíêza da operaÉo: PÍestaçâo de seÍviÇo

Êrigibilidádê do ISSON
ExigÍvel

Data/hora dê êmis3ão da NFS-e
0410112024 - 12 4A 43

C ódigo d6 ául6nl icidsdo
278d 54e2 9e7d c558 glaí 2OO1 644a7315

Oâlâdêêm6sãodo RPS Séne do RPS

NumêÍo ala NFS-e subslíuida Oalâ êmrssào de NFS-€ subsrÍuída NúÍneío do 9Íocêsso / l.i

Àruniopro dê incidência do ISSON CONQUISTA D'OESTE . MT

Consulle a autenlicidade deste documento aczssando o site hllps://egiliblue agilicloud.com.br/portayconqurstadoeste/#/autenticidade

CPF/CNPJ

04.219.688/000.t -56
lnscÍição municipal

í53 PREFÊITURA MUN OE CONOUISTA D'OESTE

Rua AVENIOA OOS OITIS lrttD SEM COMPLEMENTO
BalrÍo
SEÍOR Oí

Ci&dc/ LIF

CONQUISÍA D'OESTE - MT
CEP
78254400 (65)3265-1000

E-ma(

12 07 - Shows, ballet danças, desíiles bailes, óperas, conceíios, Íêcitâts, feslivais e cDngêneres

Allvidade econômica munialEãl

5000Á

CONTRAÍAÇÂO DE SHOW ART|STICO REGIONAL COM O CANTOR I\,íATHEUZINHO, PA
COM APRESENTAÇOES CULTURAIS NO MUNICIPIO DE CONQUISTA D'OESTE. NO DIA
FORNECTMENTO No 10541/2023, TERMO OE CONVENTO N. 18oO/2o23iSECEL. BANCO

RA APRESENTAÇÃO NA FESTIVIDADE DÊ FINAL DE ANO
29 12 2023, CONTRATO N. 145t2023 oRDEM DE
SICOOB ÀGENCIA 3325 C/C: 149655"7

Dêsc Çáo do serviÇo

ltêm dâ Lc '116 Código CNAE
90.0.1-9 02

Quânlidade
1.00000

ValoÍ un ilário do seÍv iço
R$ 67 000 00 R$ 67.000.00

RS 0, ETU RS0 R$ 0, EIM
IRR

R$ 0.0
ISSON

RS 3 350.00

ValoÍtotal dos serviços
RS 67 000.00 RS00 R§6R$ 3.350 0 R$ 0.00

a deduçáo subcont Valor da dêduçáo conslruÇáo civi
R$ 0.00

5,0 R§ 3 350, 0,00 R$ 3.350.
abâl ISSQN relido?

S iín

lníormaçôes comptemanteÍos

m

G rc
R$ 67.000 00

con3ulla a aulenticdada dcala documênlo scêssando o 3ilc htlpa://âgiliblus âgilictoud.com bí/poíeuconquÉtado.s1./rísúênticidedo

Éx0ibilidâdedo ISSON: Éxigivêt Oalâ/hoÍs de êmissáo da NFS-e 08/01/2024 - 12:4a:43
Notrrlac.l dG srÍvlço

clcrÍônlc. .l{FS.
íReceb(emos) dê SUCESSTNHO PROOUCOES LÍDA todos os seNiços €lacionados nesta nota Íiscel dê serviço eteiónica

lt
Data Nomê ê númêrc do CPF do Recebedor

AouBrú. {Fst Áoíi s.ier. 66'r Efuú.r. r WEVERÍON BRTJXO aó.JC^LVES iE ÂtMErf,lÂ

S6rviçoB pÍoslado3

Vslorbruio do sêrvçd \/atoÍ de decont
ns oz ooo,ool Rs o.o

de



Prefeitu ra de Goiânia
Secretaria M unicipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
AIDF 277904/2421

CPF/CNPJ
Nome/Razão Social
EndereÇo
Bairro
Município

PRESTADOR DOS SERVIçOS
44.í 93.065/0001 -76

SUCESSINHO PROOUCOES LTDA
AV DEPUTADO JAMEL CECILIO N.2690 QD,826 1T,16/17
JD GOIAS
GO|ÀNA - GO CEP 74810100 Tetefone (62) 36456143

lnscriÇão Municipal 55362OO

Nome/Razão Social
CPF/CNPJ
Endereço
BairÍo
Municipio

TOMADOR DOS SERVIçOS
MUNICIPIO OE MIRASSOL O OESTE
03.755.477'000.t -75
RUAANTONIO TAVARES N 3310 CENTRO
CENTRO
MIRASSOL D'OESTE - MT CEP 7828OOOO

TNFoRMÂçõEs aDrctoNArs
rss 3,5%

Relençôes
Federaas

Pts
R$ 0,00

COFINS
RS 0,00

INSS
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Dêmonstretivo
Valordos Sêrviços
( - ) Desconto lncondacionado
( )Retençóes Federâis
(-)ISSQN Reüdo pelo Tomador
(=)Valor Líquido

R$
RS

RS

R$
R$

69 000,00
0,00
0,00

Serviço prestado em
MIRASSOL D'OESTE+IT

lmposto devido em (')
MIRASSOL O'OESTE{IT

Cálculo do lmposto
Valordos Sêrviços
(- ) Desconto lncondicionado
(= )Valor da Note
(-)DeduÇóes
(=)Base de Cálculo
(x )Aliquota
(= )Valor do lmposto (|SSQN)

RS

R$
R$
R$
R$

R$

69.000,00
0,00

69.000,00

f-)
(--)
f-)
('.)

Valor dos Serviços
R$ 69.000.00

Desconto
R$ 0,00

Valor da Nota
R$ 69.000,00

Informações fmportãntesi usuánor 1

(') lmposto devido no local da prestaÇão do serviço na formâ do Artigo S4/CTM.
(**) Os dados refêrentes a DeduÇóês, Base de cálculo, Aliq uota e Valor do ISSQN nào podem ser gerados, já q ue essas inform aÇões
dependem da legislação do município onde o imposto é devido.
- Prestador enquadrâdo no Simples Nacional.

00c0 I c0l /l l/2023.09:30 PÍef€itura de CoiâniE - Nota Fiscal de Serviços (NFS-e)

coNrRArAcAo DE §nowARrsrc" ,rr'3ii"#'ilãXffXHffir:.=JrY'ii"" sucESSrNHo, REALTZADo No DrA 27 DE
OUTUBRO DE 2023, NO EVENTO: 40 FESTA DO PEAO DE MIMSSOL D OESTE, CONTRATO ADMINISTM.IIVO N 84Do23,
INEXIGIBILIOADE DE LICITACAO N, 362023, TERMO DE CONVENIO N 1789.2023/SECEL, PEOIOO DE EMPENHO N 0587723.
VALOR R$ 69.000,00
BANCO: SICOOB
qGENCIA: 3325
CONTACORRENTE: 149655-7
CHAVE PIX CNPJ:44.1 93.065/0001-76
SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

Alividade 900190200
Producao musical

https://ww1r'6.goiania.go.gov.brlsislemashnfse/âsp/snfse00200w0.asp?nota=l0l t/t

I

Número da Nota 1O1 
|

Data Emissáo oL/LL/2023 I

Códrgo Verifrcaçâo RFZF-X3MB I

I

I
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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Nota Fiscal de Serviços Eletrônlca - NFS-e
NDF 27790A/202L

Número da Nola 69
DalaEmissão 09l05l2íJ23
CódiOo VeraÍicação VtaZ-BEaE

PRESTADOR DOS SERVIçOS
CPF/CNPJ il a. í 93.065r{100í.76
Nome/Râáo Social SUCESSIIHO PRODUCOES LTDA
Endereço AV DEPUTADO JAMEL CECILIO N.2690 00.826 LT.16/17
Bairro JD GOIAS
Municipio GotÂNA - Go cEP 74810100 Teteíone (62) 36456143

Inscrição Municipâl 55362OO

TOMADOR DOS SERVrçOS
Nome/Razão Social AVPROOUCOES ARTISTICA EIRELI
CPF/CNPJ 30.39,1.4520001.30 lnscrição Municipal 6í99662
Endeíêço AV OEPUTADO JAMEL CECILIO N.2690 O 826 L 1617 16'17 ED|F TOKY
Bairro JD GOIAS
Município GOIANIA - GO CEP 74810100

DrscRtü n{açÃo Dos sERvrços
SERVICOS PRESTAOO REFÉRENTE AO SHOW DO CANTOR MATHEUZINHO SUCESSINHO E SUA BANDA EM
DrvrNoPoLrs-MG NA OAf A 2AUt2023
BANCO SICOOB
AGENCIA 3325
CONTA CORRENTE 149655.7
CHAVE PIX,14.193.065/0001 -76
SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

INFORMAçÔES ADICIONAIS

Âtúidede 900190200
Producao musical

Relençóes
Federars

Pts
R0 0,00

COFINS
RS 0,00

INSS
RS 0.00

IR
R$ 0,00

CSLL
R§ O,OO

Demon!tlatlvo
Vâlor dos Serviços
(- ) Desconto lncondicionado
(- ) Retençôês Fedêrais
( - ) ISSQN Retido pelo Tomador
( = ) Vâlor Líq uido

R$

R$

RS

R6

RS

75.000,00
0,00
0,00
0,00

75.000,00

Cálculo do tmporto
Valor dos Serviços R$
( )Desconto lncondicionado R$
(=)Valor dâ Nota RS

(- ) Deduções R§
( = ) Base de Cálculo Rt
(x ) Alíquota Yo

1= )Valordo lmposto (ISSQN) R$

75.000,00
0,00

75.000,00
0,00

75.000,00
2,00
0.00

Serviço prestado em
GOIANIA,GO

lmposto devido em
GOrÀNrÂ.GO

Valor dosSeÍvços
R$ 75.000.00

Desconlo
R$ 0.00

ValoÍ da Nole

RS 75.000,00
Informâçõês Importantes:
. Prêsladorenquâdrado no Simplês Nacional
- A autenticid ade dêsla Note Fiscal pode sêr veÍifcad a na páOina dâ prefeitura em www.goiânla.go.gov.b.

ct0

Prefeitura de Coiâni Nota Fiscal de Serviços (NFS ) Pag lofl

https://www I l.goiania.go.gov.br/sistemas/snfse/asp/snfse00200w0.asp?notadg 09/051ZOZ3



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

00c02c

CNPJ:01.614.516/0001-99

A\ENIOA VAD|R MASUTTI779.W

cE.P.: 78319-000 - câmpos de lúlio - MÍ

PARECER CONTABIL

Em atenção a solacitação do setor de compras e licitações para verifacar a existência de recursos

orçãmentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

[ ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçÕes conformê dotação (ões) especiÍicada (s) abaixo;

[ ]- NÁO HÁ recursos orçamêntários para pagamento das obrigações;

[ ]- Despesas Extra Orçamentárias.

[ ] - Sistema de RegistÍo de Preços com indicação de dotação no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf. ProcessoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm.:

Modalidade:

ooo141t24
LL/72/2024

TNEXTGTBTLTDADE 0039/2024

Objeto do Processo Adm.: Contratação de Empresa em Show Artístico

Recursos orçamentários

Ficha

826

Exer.
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional

020901 r3.392.0008.2088.0000

Fonte
Recurso
1.2.500

Valor Saldo

69.000,00 923.0s0,30

Saldo Com
Reserva

305.665.3C

Categoria

3.3.90.39.23.00

Tt'1âl Previsto : 69.000,00

Campos de Júlio, 11 de dezembro de 2024

ra do Responsável

cRc' ü1

ttl-;'.' -.1
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I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO í,,'ni, ,

www.camposdejulio.mt.gov.b, "\'('u' r

Processo Licitatório: 1 41 12024

lnexigibilidade de Licitação no 3912024

Típo: Serviço de Show Artístico .

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Autorizo a ab mpresa de show artístico

regional para o HO PRODUÇÔES LTDA

que será realizado

Municipal de Cultu

idades da Secretaria

nvenio no 226112024 e

contrapartida da , conforme Termo de

Reíerência e j

Campos de Júlio - MT, 11

Semeondo nvolvimento
IRINEU PARMEGGIANI

PREFEITO MUNÍCIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wwwcamPosdelulio.mt'tov.bÍ
n

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14.133/2021

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipio de campos de Júlio,

Estado de Mato Grosso, no uso da akibuiçáo que lhe confere o art. 148. inciso ll,

alÍnea,'f'e ,,h," dâ Lei orgánica Municipal, e tendo em vista o disposto no arts. 70 e

8o da Lei Federal no 14.í33, de 10 de abril de 2021'

RESOLVE

Art. 1" Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem como

agentes de contrataçáo nos procêdimêntos licitatórios regidos pela Lei no 14.133.

de '1o de abril de 2021:

| - Eric Rodrigo Pettenani

ll - Ivlarcelo José Batista dos Santos Lino:

lll - Nadia Talal l{ejem;

§ 1o Nas licitaçóes na modalidade pÍegáo, os agentes de contratação

indicados nos incisos I e ll do caput deste artigo serão designados pregoeiros, nos

termos do art. 8o, §5o, da Lei no 14.13312021 .

§ 2o Compete aos agentes de contratação tomar decisões, dar impulso ao

procedimento licitatÓrio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçáo, bem como e especialmente o

desenrpenho das atribuiçÕes pÍevlstas no art. 14 do Decreto Municipal no 23, de 18

de janeiro de 2024, sem prejuizo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução

dos processos de contrataçáo direta realizados pelo ritos comum e eletrônico'

4
CNPJ: 01.614.516/ o0o7'99- Munic$fie Campoe de Júlio * MT

Av. Valdtr Masuttt, N' 779 W- Loteamento 8om Jardlm - Campds de JÚlio-MT -CEP: 78319000'Fone (65) 3387-2800

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.



PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.Sov.br .

previstos no art 1o, § 20, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de laneiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de aporo, desde que náo estejam exercendo outras ÍunçÕes no respectivo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuiçáo dos

processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo. bem como designar seus substitutos nas hipÓteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 2o Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primerro, compor a comissão de contíatação, em caráter

permanente:

| - EÍic Rodíigo Pettenan;

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 1o Compete à comissão de contÍatação o desempenho das atribuiçÔes

prevrstas no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de '18 de janeiro de 2024, sem

preluizo das demâis normas aplicáveis.

§ 20 Em suas ausências ou impedimentos, o presidente da comissão de

contratação será substituido por um dos demais membros, na ordem indtcada no

art. 2o desta Portaria.

§ 30 A comissáo de contrâtaçáo náo poderá se Íeunir com nÚmero de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art, Bo, §2o, da Lei no 14 13312021 
'

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissão, se for o caso, solicitaÍ a designaçâo de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designaçáo de comissáo de contratação em caráter permanente náo

impede eventual designação de comissão de contrataçào em caráter especial'

quando as ciÍcunstâncias de contratação especifica assim exigir'

#l
CNPJ: o1.614.516/ rÍr/t'99 - MunicldqÁe cãmpos dê Júlio - MT

Av. Vâldir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardlm - campú de túllo-MT - cÉP: 78319-0@ -fone (65) 3387'2800

i
b..



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www. c a m posd e j u lio. mt.gov. b r

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, E3tado de Mato Grosso, aos vinte
e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Registrê-se, publique-se e cumpra-sê.

IRINEU MARC S PARMEGGIANI

Prefeito de Gampos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de rúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim * Cãmpos de lúlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone {65) 3387-2800

h.

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderão, quândo íor o caso, atttar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação. desde que não

estejam exercendo outras funções no respectivo procesgo licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os prôcessos de contratação direta realizados pelo

rito simpliÍicado, previsto no art 1o, § 20, incrso lll, do Decreto Municipal no 25. de
'19 de janeiro de 2424'.

I - Jéssica Amann Froehlich,

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro,

lV - Lharen Brandalize Pazinâtto:

V - Marcia Soares de Freitas: e

Vl - Beatriz dos Santos Batísta Silva.

Art.4o Os agentes de contrataçâo, a comissão dê contratâção, a equipe de

apoio e os agentes públicos podeÍáo solicitar auxÍlio técnico complementar para

análises relativas às qualificaçÕes técnica, econômico-financeira e jurídica.

inclusive de servidores náo listados nesta Portaria. e contarão com o auxílio dos

órgàos de assessoramento jurídico e de controle intêrno do Poder Executivo do

Municlpio de Campos de Júlio - MT, nos termos do disposto no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 1B de janeiro de 2024.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



25 de Jâneiro de 2024 . Jornal Olicial Elelrônico dos Municipios do Estado de Nrato Grosso'ANO xlx I N" 4 408

IRINEU ÍIIARCOS PARÍIiEGG|ANl, Prefeito do Município de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe conÍere o aí.
148, inciso ll, alínêa Í'e "h", da LeiOrgânica l\4unicipal, € tendo em visla

o disposlo no arts. 70 e Eo da Lei Federal nô 14.133, de 1" de abril de 202'1,

RESOLVE

PRÊFEITURÂ MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

PORÍARIA N" 26, OE 24 DE JANEIRO OE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENÍES DE CON.

TRATAÇÃO, PARA COÍIIPOR A COÍ ISSÃO DE CONÍRAÍAçÃO E A
EOUIPE DE APOIO E PARA ATUAREi' COMO AGENÍES PÚBLICOS

NOS PROCEOIl',ENTOS REGIDOS PELA LEI NO í,í.í33/2021.

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ í'Compete à comissão de contrataÉo o desempenho das alÍibuiçôes
previslas no an, lE do Decreto Municipal no 23, de 16 dê janeiro de 202,{,

sem prêjuízo dâs demais normas aplicáveis.

§ 2o Em suas ausências ou impedimentos. o presidênte da coÍhissão de

contrataÉo sêrá substituído por um dos demais membros, na ordem indi-

cada no art. 20 desta Portaria.

§ 3c A comissão de conkalação náo poderá se Íeunir com número de

membÍos iníerior a 3 (três), nos termos do art. Eo, §2'. da Lei n" í,1.133/

2021, sempre em número impãr, cabendo ao servidor que atuar como pre-

sidente da comissão, se for o caso, solicitar â dêsignaÉo de servidor para

subsütuf membros afaslados ou impedidos.

§,ío A designação de comissão de contrataçáo em caÉter permanente

não impede event!âl dêsignaÉo de comissão de conlratâçáo em caráter

especial, quando as circunstâncias de conlÍatação especiÍica assim exigir.

§ 5o Os servidores anolados no crput poderão. quãndo for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contralação, desdê
que náo eslejam êxercêndo oulras íunções no respectivo processo licita-

tório.

Art. 3'Designrr os servidores abaixo relacionados para, na qualidâde de

agentes pÚblicos, conduzhem os processo§ de contratação direta realiza-

dos pelo rito simplifcâdo, previslo no aíi. 1o, § 2o, inciso lll, do DecÍeto Mtl-

nicipal no 25, de í9 de janeiro de 2024.

| - Jéssicâ Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribelro;

lV. Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitas; e

Vl. Beatriz dos Santos Batista Silva.

Art.,to Os agentes de conkatação, a comissão de contrataÉo. a equipe

de apoio e os agentês públicos poderáo solicitar auxilio lécnico com-
plementar para análises relativas às qualificaçôes técnica, êconômico-

íinancêi.â e juridica, inclusive de servidores não listados nesta Portaria, e

conlaÉo com o auxílio dos óÍgáos de assessoramento iuaídico e de con-

trole intemo do Poder Executivo do Municipio de Campos dê Júlio - irT,
nos lermos do disposlo no art. 15 do Decreto l\,4unicip8l no 23, de 18 dê

janeiro de 2024.

AÉ 5o Esta PoÍtaía entra em ügor na data de sua publicáçá0.

Gabinele do Prefeito Municipalde Campos dê Júlio, Estado de lúâlo Gros-

so, aos ünte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte ê
quako.

Roglltro-!Ê, publlque.so e cumpr'..o,

IRIt{EU i'ARCOS PARi'EGGIAI{I

Proíolto do Clmpos do Júllo

ArL ío Designar os seguintes seMdore6 efetivos para aluarem como
agentes de conlratação nos proc€dimentos licitatórios regidos pela Lei ho

14.133. de 1'de abrilde 202í:

I - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lll- Nadiá Talal Nejêm;

§ l'Nas licilações na modalidade pregáo, os agentes de contratâção in-

dicados nos incisos I ê ll do caput deste artigo serão designados pregoei-

ros, nos termos do aíi. 8'. §5", da Lei n" '1,í.í 33/202í.

§ 2o Compete aos agêntes de contratação tomar decisões, dar impulso ao
procedimento licitâtório e execular quaisquer outras atividades necessári-

as ao bom andamenlo do certame até a homologação, bem como e espe-

cialmentê o desêmpenho das atíbuiçôes preüstas no art. 1,{ do Decreto
l.ilunicipal no 23, de 18 de jâneiro de 2024, sem prejuízo das demais nor-

mas aplicáveis.

§ 3o Compete aos agentes de contrataÉo indicádos no caput a cohdução

dos processos de contratação direta reâlizados pelo ritos comum e eletrô-

nico, previstos no art. 10, § 2ó, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de

19 de ianeiío de 2024.

§ {" Os servidores indicados no caput podeíão ãtuar como membros da

equipe de apoio, desde que nào estejam exercendo outras funções no res-
peclivo processo licitatório.

§ 5'Compete ao Secretário Municipalde Adminislíáção a distribuiçáo dos
processos de licitação e de contrataçáo direta a cada um dos agentes in-

dicados no caput deste ârtrgo. bem como deslgnar seus substitutos has
hipóteses de aÍastamento, impedimento legal ou regulâmentar.

Arü 20 Designar os servidores efetivos abaixo relaciohados pârâ, sob â

presidência do primeiro. compor a comissão de contrataçáo, em caráter
permânênle:

l - Eric Rodrigo Pettenan;

ll- Nadia Talal Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lV - \Mlma da Guia Ferreirai e

DECRETO N. s02, DE í3 DE DEZEÍ{BRO OE 2023 - tet N.1590 DE 2t11ni22

Abre no orçamento vigentê crédito adicional suplêmentar e da outras providênclâs

'lo.- Ficâ aberto no orçamenlo ügenle. um cÍédito adicionâlna impoítânc RS327.777.81 distÍib

PARLíÉGGlANl. Preíeito do [4u
Orgânica do Municipio de Cem

nicioel de CamDos de Júlio. Êstado de l\,1ato Grosso no exercício atnbuicóes oue lhê íoÍâm
pos de Júto e áutorizâÇão contrda na I\runicipal n'001590/22 de 22 de Noveúbro de 2022

uidos as seguintes dotações

ldas. lleil
Ila
lqe l

IRINEU MARCOS
conÍeridâs oêlâ Lei
DECRETA]

Suplemqntôção ( + ) 327,777,A1 02 06 01 Fundo Municipâl de Sâúde

diaÍiomunicipal,org/mUamm . w\ /w.âmm,org.br 95 Assiôãdo Drgitalmenle

U
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AO MUNTCIPIO DE CÂMPOS DE JULIO'MT.

P co

EVENTo: REVEILLON DE CAMPO§ DE JULIO'

ernaÇÃo: sttow REGIoNAL coM o cANToR MATTIEUZINHo

DATA DO SHOW: 29.12,2024

VALOR ToTÂL DO CACHE RS 69.000,00 (Sessenta E Nove Mil Reais)

oes de coíforme est!belecidas em contlato.

Obrigsções Do Contrat&nte:

Estruturas (Palco, Som, tluminação, Camarim, Taxa do Ecad, alimentaçao e hospedagcm )

DÀDOS BÀNCARIO:

Banco: Sicoob Agencia; 3325 Conta Conente:149655 -7

Titularidade: Sucessiúo Produções LTDA - Cnpj: 44'193'065'0001/76

ESSA PROPOSTÀ TEM VALIDADE DE 60 DIÀS (Sessentâ Diâs)

Goiânia-GO. 12 de Dezembro de 2024.

VÀLORDESCRIl10l!l
RS 2tcACHÊ ARTISTAI
RS t0CÀCÍIÊ EMPRESARIO

R$ 15.P}:CACHÊ3

7.00PETRANSPORTE DO ARTIST4

4.5INFfu\ESTRUTURÀ5

ll.IMPOSTOS NOTA FISCÀL6

69.000TOTAL

ENDEREÇO: AVENIDA DEPUTÀDO JAMEL CECILION" 2690- QUÂDRA B'-26LoTE l6tt7-

EDIFICIO TOKYO SALA 2112 BAIRRO JD GOTAS' CEP: 74'810-100

wNÉRTON snUNO;;d É, sdErN
@NC LVES DE ' mE6o{(rtÉot

^LMEto^:o32lOó, 
M'Drn'to''Ó

SUCESSINHO PRODUÇOES LTDA
Weverton Bruno Gonçalves de Almeida

Representante Legal.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMEFO OE TNSCRTÇÀO

,14.í93.06í000í.76
i/taTRtz

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAÇÂO
CADASTRAL

DATA OEABERTURA

10t11t2021

SUCESSINHO PROOUCOES LTDA

uLo oo €sÍa8ÉLEctMENTo (NoME OE FÂNÍAS|A)
SUCESSINHO PRODUCOES

PORÍE

i,E

E DÊSC DAATIVIDAOE E

90.0í-9-02 - Produçáo musical

c €oE DAS ATIVIOAOES ECON
59.20.í.00 .Atividades de gravaçáo do 3om o de edlçáo do música
73.1í4-00 - Agênclas de publlcidade
73.í9.0.04 - ConsultoÍla 9m publicidade
73.í9-0.99 - Outras atlvld.dss de publlcldado náo sapoclílcadas anterlormento
74.20-0.04 - Fllmâgom de Íoatas e evontog
74.90-1{5 - Agonciamonto dê proílsslonalg pâra aflvtdadss sspo lvas, culturats s adís cas
82.30-0.0í - SoÍviços do oÍganlzôção do íelrag, congro3sos, oxposlçõ€3 s ísstas
90.0í.9-99 - A,t6s cánlcas, ospêtáculos o atlvldades complementaros nào o3pociílcadas antorlormente
90.03-540 - G€stáo de o3peços para aíoi cônlcas, espotáculos e outras atlvldades artigtica3
93.29-8-99 - Outrâs etlvldados dê rocreação o laze. nào ospoclflcadas antorlormente

E DESC DA NÁTUREZA

206-2 - Sociêdade Emprosá,ia Llmitada

LOGRAOOURO

AV DEPUTADO JAiIEL CECILIO
NUMERO

2690
COMPLEMENÍO

OUAORAB-26 LOTE í6/í7 EOIF ÍOKYO
saLA 2112

CEP

74.E10.100
BAIRRO/DISTRIÍO
JO GOIAS

MU

GOIANIÂ GO
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE ARTISTICA

Eu, MATHEUS HENRIQUE GONÇALVES DE BRITO, cantor profissional,

conhecido artisticamente como " "Matheuzinho Sucessinho". portador do CPF:

051.413.781-95, residente na Rua recife Número 08 Bairro Jardim Paulista, CEP 78065-355,

CUIABÁ-MT. Declaro para os devidos fins em especial, aíigos 74, inciso Il, e § 2" da Lei Federat

n'14.133/21e suas posteriores alterações, que a empresa SUCESSINHO PRODUÇOES LTDA.

inscrita no CNPJ:44.193.065/0001-76, Endereçada: Av Deputado Cecílio, Número 2690,

Comp. Quadra B-2ó Lote l6l I 7 Edificio Tokyo, Sala 2 | I 2, Jardim Coias, Coiania-CO, CEP:

78.810-100, empresa da qual sou sócio, é representante exclusivâ do cantor
*MATHEUZINHO SUCESSINHO", em todo território nacional, por prazo

indeterminado. podendo celebrar contratos que tenha por finalidade nossas apresentações

artísticas, receber e dar quitação, perante todo e qualquer interessado, incluindo pessoas

jurídicas de direito público de qualquer natureza, pessoasjurídica dedireito privado e pessoas

fisicas em geral.

Por ser verdade, assino para que produzam os efeitos legais

Cuiabá, 11 de Junho de 2024

Sucr-rrrNHo
P R o D u Ç o E s llllllllllll

MATHEUS HENRIQUE Âssinado de foÍma digitàl poÍ MÂTHEUS

GoNcALVEs BRrro:05 r 4r 378 I es ã:)lf,[i.3]iii;:s4fl 
r;oio,^s^l4r 378r es

MATHEUS HENRTOUE GONçALVES DE BRrTO
CPF: 051.413.781-95

"Matheuzinho Sucessinho"

SUCESSINHO PRODUÇOES LTDA CNPJ: 44.193.065/000I-76
Endereço; Av Deputado Cecílio, Número 2690. Coüp. Quadra B-26 l,ote l6117 Edificio'Iokyo, Sala 2l 12, Jardim Goias.

Goiania-GO. CEP: 78.81 0-l 00
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CONTRATO DE EXCLUSIVIOADE

TNSTRUMENTo PARTICULAR DE REPRESENTAÇÂo lRrlsncl euE ENTRE

sr CELEBRAM DE uilr LADo sucEsstNHo pRoouÇôes - coNsuLToRlA Exr

GESTÃO LTDA, pêssoâ jurÍdica de direito privado, inscrita no CNJP

44.193.065/0001-76 , êstsb€lêcida na Av. Dêputado Jamel Cecilio, no 2690, Quadra

b-26 lote í6/17, edif Tokyo sala 21'l2,Cantro CEP 74.810.100 Baino Jardim Goiás

neste ato representado pelo seu Íeprosentante legal, o §f Weverton Bruno

Gonçalvea de Almeida, brasileiro, soltoiro, empresário, residentê e domiciliado na

Rua Recife no 30, Jardim Paulista, 78065-355, Cuiabá - MT e de outro lado como

REPRESENTADO, o Cantor Mathcur Henrlque Gonçalvel de Brlto, nome artístico

'Mathôuzinho Sucessinho', br$ilêiro, solteiro, mú§co, CPF: 051.413 781.95

residente de domiciliado na Rua Recife no I, CEP, 78065-355 , CuiaM - MT, de

acordo com s inciso lll do art. 25 de Loi Foderal 6.666193 ê alteraçÕês posteriores.

cúu§ulA §ÊouNDA - A REPRESEfiTANTE poderá firmar contrato em nomo do

REPRESENTADO em caráter êxclusivo pare a realizaçpo de apresenlaçóes

a(ísticas em show ou oventos, êm qualquer parte do tenitório nacional ou

intorn8clonsl, ajustados êm noma do reprêsentado, valor do cachê, números de

apr€sêntaÇôês, horário ê local.

CúUSULA TERCEIRA - Pelo presente, declara o artista quê o REPRESENTANTE

d€tém direito de EXCLUSIVIDAOE para rêpresêntá-lo em todo o tenitório nacional e

q
{t)

&là Jo
0!*ra
\IBT, Á

cfÍ
366r.3CúUSUIá PRllúElRÂ - Constitui objeto do presente contrato a rêpÍeEentaçâo êm

caráter êxclusivo do REPRESENTAOO pelo REPRÊ§ENTANTE na qualidadê d6 3ou

agente artístico.

'!



intemacional, dotendo a exclusiüdade para â @ntratiação de suas apresentaçóes,

podendo ajustar com t€rcairos a6 condiçõ€§ acordades.

CúUSULA QUARTA - O Prasente contrato é válido Wr 02 (dois) anos, a contar da

data de assinatura.

CúU§ULA QUINTA - Essê ajuste, obrigâ âs partes contratêB sêm herdeiros ou

sucessorês

CúUSULA SEXTA - Fica êloito o bro de CuiaM - MT, para diÍimir quaisquer

dúvidas ou questõee deconentes do prosente.

E por estarem assim de pleno acordo com as cláusulâs, tê.mo§ e condiçôes

dêste instíum€nto, aesinam o pG3€nte ôm duas vias de igual têor.

Cuiabá , 03 de Maio de 2022
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TE§TEMUNHAS:

1.

Agsinatura:

Nome:

CPF:

2.

Assinatura:

Nome:

CPF:
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIM|TADA

SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

Pelo presentê instrumento particular de Contrato Social:

MATHEUS HENRIAUE GONCALVES BRlTq BRASILEIRO, SOLTEIRO, cantor, nascido em '15/09/'1998, n. do CPF
051.413.78'l -95, residente e domiciliado na cidade dê Goiânia - GO, na RUA C258, ne 79, QUADRA5BI EDIF VIVAR
APT 804, NOVA SUICA, CEP: 7428O-210i

WEVERTON BRUNO GoNcaLvES DE ALMEIDA, BRAStLEtRo , soLTEtRo, EMPRESAR|O, nascido em
29l07ngg9, n" do CPF 032.106.27'l -00, residentê e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na RUA C258, nc 79,
OUA0RA581 EDIF VIVAR APT 804, NOVA SU|CA, CEp:14280-210;

Resolvêm, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lêi n. 10.406/2002. mêdiânte as
condiçÕes e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA r - Do NoME EMpBESARTAL (arr. 997, , CC)
A sociedadê adotará como nome empresarial:SUCESSINHO PRODUCOES LTDA, e usará a expressáo
SUCESSINHO PRODUCOES como nome Íantasia.

cLÁusuLA [ - DA SEDE (art. 997, [, CC)
A sociedade terá sua sede no sêguinte endereço: AVENIDA DEPUTADo JAMET cEclLlo, no 2690, QUADRAB-26
LOTE í6i17 EDIF TOKYO SALA 2112, JO cOtAS, Goiânia - cO. CEp: 748101OO.

cLÁusuLA lll - DO OBJETO SOCTAL (ârr. 997, [, CC)
A sociedade terá por objêto o exercício das seguintes atividades econômica:PROOI.JCAO MUSICAL; CONSULTOBIA
EM PUBLICIDADE; ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA; ÂOCruCINS OC
PUBLICIDADE; OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE; FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;
AGENCIAMENTO DE PBOFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ABTISTICAS;
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS - ESCRITORIO DE
APOIO; ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES; GESTAo DE ESPACoS PARA
ARTES cENlcAS, ESPETACULOS E ourRAS ATtvtDADES ARTtsIcAS; ourRAS ATtvtDADES DE
RECREACAO E LAZER.

Patâgralo Único. Em êstabelecimento eleito como Sede (Matriz) seÍá(âo) exercida(s) a(s) atividade(s) de
PRODUCAO MUSICAL CONSULTORIA EM PUBLICIDADE ATIVIDADES DE GRAVACAO oÊ SOi'a e DE EDTCAO
DE MUSICA AGENCIAS DE PUBLICIDADE OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE FILMAGEM DE FESTAS E
EVENTOS AGENCIAÀ,4ENTO DE PROFISSIONAIS PABA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTÀS - EScRIToRIo DE APoIo
ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTABES GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES
CENICAS, ESPETACULOS E OUTBAS ATIVIDADES ARTISTICAS OUTRAS ATIVIDADES DE BECREACAO E
LAZEB..

E exêrcerá as seguintes atividades:

CNAE Ne 9001-9/02 - Produção musicat
CNAE Nc 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de ediçáo de música
CNAE Nq 731'1-4100 - Agências de publicidade
CNAE N0 73'19-0/04 - Consultoria em publicidade
CNAE N! 7319-0/99 - Outras atividadês de publicidade não especiÍicadas anteriormente
CNAE NP 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos
CNAE N! 7490-'1l05 - Agenciamento de proÍissionais para atividades êsportivas, culturais ê artísticas
9ll4E !: 9?30-0/01 

- Serviços de organização de Íeiras, congÍessos, êxposições ê festas
CNAE Nc 9001-9/99 - Artes cônicas, espetáculos e atividades complementares não êspeciÍlcados anteriormênte
CNAE Ne 9003-5/00 - Gestão de espaços paÍa artes cênicas, espeiáculos e outras atividades artÍsticas
CNAE Na 9329-8/99 - outras atividades de recreaçáo e lazer não especificadas anteriormente

CLÁUSULA IV. DO INíCrc DAS ATIVIDADES E PBAZO DE DURAçÃO (Art.53, III, F, DECTEIO N" 1.800/96)

nnr
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITU!çAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LIM|TADA

SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

A sociedade iniciará suas atividades em 01/11/2021 e seu prazo de duraçâo será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do cAptTAL (aRT.997, I[ ê tv e aRT. 1.052 e t.oss, cc)
O capital sêrá de H$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 1OO quotas, no valoÍ nominal de Rg 1.000,00 (um mit
rêais) cada uma, formado por Rg 100.000,00 (cem mil rêais) em moeda corrente no pais.

ParágraÍo único. O capital encontra-se subscrito ê integralizado pelos sócios da seguinle Íorma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ "/.
MATHEUS HENRIQUE GONCALVES BRITO 90 90.000,00 90,00

WEVERTON BRUNO GONCALVES DE ALMEIDA 10 10.000,00 10.00

100,00

cLÁusuLA vt - DA ADMtNtsTRAçÃo (ART.997, vt; 1.013, í.0i5; 1.064, cc)A administração da sociedade será exercida pelos sóciosMATHEUs HENRIoUE GoNcALvES 8RlTo,
WEVERTON BRUNO GONCALVES DE ALMEIDA que representarão legalmente a sociedade TSOLAOAMENTE e
poderão pralicar todo e qualquer alo de gestáo peÍtinente ao obieto social.

PaÍágralo único. Não constituindo o objeto social, a alienagão ou a oneraçáo de bens imóvêis dêpendê dê
autorização da maioria.

cLÁusuLA v[ - DO BALANçO pATBtMON|AL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dêzembro, o administrador prestará contas jusliíicadas de sua
adminishação, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de rásultado econômico,
cabêndo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII ' DECLABAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ArI. 1.0í í, § 1' CC E AÍt.37, II dA
Lei n' 8,934 dê 1994 )
Os Administradores decíaram, sob as pênas da lei, de que não êstão impedidos de exêrcer a administraçáo dâ
empresa, por lêi especial, ou em viÍtudê de condenação criminal, ou por sê encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que
vedê, ainda que temporariamentê, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, dê prevaricação, peita ou
suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, conlra normas de
defesa da concorrência, conlra as relações de consumo, íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX. DO PBÓ LABOBE
Os sócios poderão, de comum acordo, Íixâr uma retirada mensal, a título dê pro labore para os sócios
administradorês, observadas as disposiçóes regulamêntares pertinentes.

cLÁusuLA x - otsrRtButçÃo DE LUCROS
A sociedadê poderá levanlar balanços intêrmediários ou inlercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA xI . DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE sÓcIo
Retirando-se, lalêcendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
:,9qss9rqs.e. o incapaz, desde que aulorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescênte(s) na continuidade da sociedade, êsta será liquidada após 

" "prr"ção 
do Balanço

Patrimonial na data do evento- O rêsultado positivo ou negativo sêrá distribuído ou suportado ielos sócios na
proporção de suas quotas.

ParágraÍo únlco - o mesmo procedimento será adotado em oulros casos em que a sociedade se resolva êm relação
a seu sócio.

TOTAL: 1 oo I l oo.ooo,oo 
I
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coNTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LTMITADA

SUCESSINHO PRODUCOES LTDA

CLAUSULA XII . DA CESSAO DE OUOTAS
As quotas sâo indivisíveis e não podêrào ser cedidas ou transíeridas a terceiros sem o consentimênto do outro sócio,
a quem íica assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço direilo dê preÍerência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidadê dê cada sócio é restrila ao valor das suas quotas, mas todos respondêm sôlidaÍiamente pela
integíalização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca dê Goiânia - GO, para qualquer ação Íundada neste conlrato, renunciando-se a
qualqueÍ outro poÍ muito êspecialque seja.

E por eslarêm êm pêrfeito acoído, em tudo que neste instrumenlo particular foi lavrado, obrigam-sê a cumprir o
presentê ato constitutivo, e assinam o pÍesente instrumento em uma única via que será destinada ao Íegistro e
arquivamento na Junta ComeÍcial do Estado de Goiás.

Goiânia - GO, 01 de novembro de 2021

MATHEUS HENRIOUÊ GONCALVES BRITO
Sócio/AdminisÍador

WEVERTON BRUNO GONCALVES OE ALMEIDA
Sócio/Administrador
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Certificamos que o ato da empresa SUCESSINHO PRODUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

03210627100 WEVERTON BRUNO GONCALVES DE ALI\4EIDA

05'141378195 MATHEUS HENRIQUE GONCATVES BRITO

lt
I.EE.G PÀOIÀ tlgNlA LOBO VIIJOSO ROSSI

E EcREaí! ÍÀ - carulL
port.l,doep!..Dd.do!9ot.no.Eo. gov. b!

êIRÍTFICO O nTOISTRO AX tO/!t/2O27 13:53 SOÊ r.. 52205376121.
PROTOCOúO' 216?96t 6a DE 10/l!/2'2a-
cóDÍoo D! vairrrcÀç.fo: 1210g26a066. clpir DÀ slDE: 4,1193065000176,
l{IR!: 52205376i21, CoDl EPtrTOa Do REGTSTRo ÉMt Ot/\!/202t.
glrclsslNao PRoDt co!§ LTDÀ

À v.lld.d. dê.t. doêuh.nlo, .ê lipr...o, tlcr ruJ.lto À c6çrovlcÀÕ d. !u âlr.lrlcidrdê no, ,..p.c!1vo po.r.ts,
lnfolMndo .4! r..pêcllvoá cóatlqor dê v.iltic.do.

t
ASS]NATURA ELETRÔNICA
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Voltar lmprimir

Cá,Ix/l
T]ÂIXA Êí](Jt.JÕMICÀ FET}E HAI

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

44.t93.O6s/OOOL-76

SUCESSINHO PRODUCOES LTOA

Av DEPUTADO JAMEL CECILIO 2690 / IARDII'4 GOIAS / GOIANIA / cO /
74810-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de tl de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validader 10/12/2024 a 08/OL/2OZs

Certifi cação Número: 2OZ4|2LOO4S657 07 200362

Informação obtida em tL/12/2024 !L:22:39

A utilização deste Certificado pa
condicionada a verificaçâo de
www.caixa.gov.br

ra os fins previstos em Lei esta
autenticidade no site da Caixa:
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl

CERTIOÂO NEGATIVA DE DÉBITos RELATIvos AoS TRIBUTos FEoERAIS E À oíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: SUCESSINHO PROOUCOES LTOA
CNPJ: 44.'t 93.065/0001 -76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever queisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito pessivo acima identificado que vierem a ser âpuradas, é certiÍicâdo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos lributários adminislrados pela SecretaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no c€rso de ente federativo, paÍa
todos os órgâos e fundos públicos da administraÇão direta e ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. 1.1 de Lei no g.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua eutenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na poíeria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emftida às 10:í6:51 do dia 0811012024 <hoÍe e data de Brasíliâ>.
Válida até 0610412025.
Código de controle da certidão: Aí 7F.94S8,O6FO.B0D2
Qualquer rasura ou emenda invalideÍá este documento.

I'
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#
CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA. NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N" 48980374

IDENTIFICAÇÂO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao validâ para a matriz e suas filiais

CNPJ

44.193.065/0001-76

):

NAO CONSTA DEBITO

. '*,:1. *. *. '*. *. 't. *.,t.:t. +. *.:*.:t. +. r*. *. +.

.,t. *.,t. *. +. rt. *,:*. *. t. !*.,t. *. *.:*. *. *. *.

. *. *. t. t. ir. t. t. *. *.,t. +. !t. *.:t, *.,t.:t. *.

. +. *.:*. *. 'i. *.,*.:t, +.:*. t.,t. *.,*.,t. +.:*. *.

. *.,i..:1. 'i. *.,*, t. :t. ,t _ :t. :t . :t . :i. :*. :r . *.:r.:*.

. *, *. *. 't. ,*. t. +. *. '*. +. ,*. *. ,*. :t. rt. :*. +. ,t.

.:t.:i.:i. *. )*. +.,t. rt. +.:i.,t.,t. +.,t. *. t.,t. *.

. +.,t. *. *.,t. *. 't. +.:i. *.,*,,i.,1.,t. *. t. *.,*.

*:.*:. *:.*:.+:.*
*:,f :,+:. *:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da
IN nr. 405/ I 999-GSF, de I 6 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de I 3 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual. nos termos do inciso III
do art. 68 da Leinr. 14.133, de 0l de abril de 2021.

SEGURÁNÇA:

EMITIDA VIA INTERNET

LOCAL E DATA: GOIANIA. 1l DEZEMBRO DE 2024

rt\._r

SGTI-SEFA7: HORÀ: I l:20:40:9

ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A âutenticidâde pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:
https ://goias.gov.br/economia-/

Fica ressalvado o direito de a Fazenda publica Estadual inscrever na divida
ativâ e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.486.951.550
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PO:ER !'TI]DIC]ÁRIO
.]IJST I ÇA DO TRÂBÀL}iO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀÍ.,HISTÀS

Nome: SUCESSINHO PRODUCOES

CNP,I: 44. 193. 065/0001-76
Certsidão n" | 672678:^6 / 2024
Expedição: 07/L0/2024, às
Validade: 30/03/2025 - t9O
de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E FILIAIS )

)-l :23 : 52
(cento e oitenta) dias, contados da datsa

Certif ica-se que slrcEssrNrro pRoDucoEs IJTDÀ (!íÀTRrz E Frr.rÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 4 4 . 19 3 . 0 6 5 / O 0 0 L - 7 6 , NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44O/20LL e
L3.467/20!7, e no AEo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
TrÍbunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal do Tríbunal- superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuj-tamênte.

INFORüAçÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a \TustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimen!os previdenciários, a honorários, a custas. a
emol-ument.os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais EíEulos que, por
disposição J-ega1 , contiver força executiva.

l)iivi,lâí. a suqês1.<'ê,i, lrn.'i:.r..sr,.ius.br



PEf€ÍÍURÂ
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PREFEITURA MUNICIPAL OE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDAOE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERo DA CERTIDÃo: 46í.053-0

Prazo de Validade: alé 1010312025

CNPJ: 44. 1 93.065/0001 -76

CeÉiÍica6e que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER reÍerente a débatos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 1o, inciso l, e parágrafo 20, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal n" 344 de 30logl2Ú21 (Código TÍibutário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrenge todos os débitos de créditos de natureza tributárie e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de
30l0gl202'l (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito dâ Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os debitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de
3ol0gl 2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão e estabelecida no artigo í 62 da Lei Municipal
Complementar no 344 de 31logl2021 (Código Tributário Municipâl).

GOTAN|A(GO), 11 DE DEZEMBRO D82024

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIOA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREçO ELETRôNrcO www.goianta.go.gg!á&t Qualquer Rasura ou emenda
invelidará este documento.

3
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PREFEITURA
DEGOIÂN!A

ALVARÁ DE LocALlzAçÃo e rurucpNAIt/ENTo No 02629t2022

Baixo Risco(Sem Vistoria Previa)

Tendo em üstá o ürÍnprimenb das e)dgênciás do Côdigo de Postrrâs do Mrnicipio dê Goiàniâ, é concedido o pÍEsente A\,ará do Locallzâçáo ê
Funcionamento ao êglâb€lecimonb de ácoído com as caracbrlsücas êss€ncjais a seguit

R.do Sehl SUCESSINHO PROOLTCGS LTOA

Nome Fantasie SUCESSINHO PRODUCOES
cpncàpJ 44is306soooÍ76 lnscrição Municipal 5536200
Érôreço AVDERJIÁDOJIÀEL CECILIO N.2690 @ 826 LT-'tdl7 JD @AS
Ai,l&&(3) PÍêstacional,

CNAE(S) 7490105@ - Ágemiâm€nb de píofssionâis parâ alivdadês esÍloíi\€s. cdturais ê aíiistcas (Escrit5rio)

731 l,Oom - &êmas de publicidade (EscÍitório)

Solgggm - Àbs cenicas. espêtaculos e atúdadês com €ÍnêflbÍês ne sspecifrcados anbíoÍmenb (EscritÔíio)

59iD10000 - A,iidadês {b gra@ de som ê de ediá de musica (Es.ÍitáÍio)

7319üü400 - Consulbda em publicidadê (Escnóno)

742000400 - Filmagem de fesbs ê ê\€nt}Ê (EsdlóÍio)

9003500m - Gêsho de especos para anê§ cenicâs, ospêbdjos ê out'âs etüdâdes âítjsücas (EscÍi6rio)

731909900 . OJt'ás aüúdadês de publicidade nao espedfcâdas anbriormênb (Esdrtóno)

932989900 - Ort-as atiüdades dê €deacao e laEr nao especificadas ânbriormenb (EscÍi6rio)

900190200 - Producao musjcât (Escnbrio)

823000 1 01 - Serlicos dê orgEniacao de êirás, @ngÍessos, êpos i@s e fustas - osgibrio de apoio (Escíi6íio)

lbraÍb de Rr*hrgÍyEnro Licêrciâdo: Diâs Uteis: 08:00:00 as 18:00:00
Sábados: 08:00:00 as '13:00:00

Â.6a Total OêtEda Frâ 
^düóe 

(em m3 S0 m2

PâÍâÍrÉt e l.lbrúsli:G {Lsi Co.npbnÉrraí M 171 & 29n5A007 ê têi M 86í7 e 09 }ínlX}O)

Àêa de Carg€ e Descarg6 Eligdrâ: 1 m2

Orantdadê de \agas (b êsbcionam€nb erigida: I \âg6s

Doc[rÍEÍ16 Eqrós frd Vald.dê .b6ia ÁhErá êúfo.rrb &clrrDna6 ô h,o.rmção & tbo ô Sô:
- CeíiÍlcado de Confornidade do Corpo de Bonbeiros no: 233921829.1;

ÉG.Eatórto

' AendeÍ às €grâs preüsb§ êm Leis tvtrnicipais ooncemênbs à acêssibilidade 6 uso a&quâdo por porbdores deficiênbs (ân. 1i3,
par 5, da Lei Complêmenw 014 de 29t12119f,2).

_ OJê o9 doolmênb€ e{encaalls âaimâ êsbjãm dento do praa dê lolidâdê. semb quê â não íeno\êção acâíEtará nâ p€rda de

\,alidade dêsb A\êrá.

Obêniaçóês

ln
i.$
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PREFEITURA
DEGOTÂNtA

A validade do Aivará de Localização e Funcionarnento fica condicionada ao atendiÍrento das
regras previstas em Leis Municipais de Goiânia, conceÍnentes à acessibilidade e uso
adequado aos portadores dê deÍiciênciâs, conforne Lei Cornplernentar n" 014/.1992, Artigo
113 § 50;

Este Alvará foi emitido sem vistoria prévia e baseado em declarações do contribuinte. se
conslatadas irregularidades, ou inÍornEções declaradâs divergentes em vistoíia fiscal
posterior, ou validade expirada, este Alvará será considerado nulo de ofício, assim corÍD,
estará su.ieito à lavratura do auto de infração e às sanções de Íulta, interdição e/ou oulras
penalidades previstas na lei conplenEntar no 0í4 de 2gt1z1g92 e demais nornas
ÍÍunicipais, sem prejuízo de eventuais penalidades civis e penais (art. 299 do código penal).

Este Alvará deverá pernÉnecer no estabelecinEnto (AÍt. 113, par 1o da Lei conplenenlar no
014 de 291121992'y.

Código de VeriÍicação: RN03oJ5O

Enissão:15104t202209:06:14 Pedido:37809
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PREFElTURA
DEGOIANIA

Dias Uteis: 08:00:00 as 18:00:00
Sábados; 08:00:00 as 13:00:00

Parârnetros UrbanÍsticos (Lei Conplementar no: í0.845 deMl11l2022 e lnstrução
NornEtiva/SEPLAl\lH No 08 de 0111012023):

Área de Carga e Descarga: 1 rn'?

Quantidade de Vagas de EstacionaÍÍpnto: 1 vagas.

Docurnentos Exigidos para Validade desta declaraÇão, conforrne inforrnaÇão do docunEnto
de Uso do Solo:

- Certificado de Conformidâde do Corpo de Bombeiros no: 2339218291;

Observações lmportantes para a Validade desta Declaração:

Fica condicionado ao atendiÍEnto às regras previstas em Leis Municipais concernentes à
acessibilidade e uso adequado aos portadores de deficiência (Lei Complementar no:
36812023, an.94).

Os docurnentos elencados acinE deverão estar dentro do prazo de validade, sendo que a
não renovação acarretará na nulidade deste Alvará, além dê que devem ser mantidos no
estabelecime nto,

A taxa do exercício anual da atividade (Taxa de Licença de localização e Íuncionanento),
deverá estar paga, conforne (Art.86, § 10 da LC no. 368/2023).

Este Alvará deverá pennanecer no estabelecirnento em local visível e terá validade de 1

ano a pârtir da data de emissão, desde que não ocorra nudança de ranp e alterações nas
caracteristicas essenciais que conpõem este docunEnto. (Lei conplenentar no. 368/2023,
art. 86 §',1 e 93, §1o).

o a*ao o56;qnnÇÃo DAS TNFORMAÇÕES PRESTADAS tMpLtCARÁ NA SUSPENSÃO
DAVALTDADE DO DOCUMENTO E ACONSEQUENTE SUJETÇÃO ÀS prruetpnoes
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. (Lei Complernentar 36812023, art. 87, parágrafo único.)

O estabelecirnento encontra-se denlro de Shopping, Galeria ou prédio Cornercial:

No do Alvará e Ano: /

t)CI

la
;ú
[-
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Código de VeriÍicação: RN03oJ5O
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ESTADO DÉ GOIÁS

POOER JUDTCtÁÊlo

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

o

O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Civel do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

o

CERTIDAO NEGATIVA ESTADUAL

o
CIRIIIIC,À a requerimento verbal da parte interessada gue,

rêvêndo nesta serventia o seu banco de dados informatizado. os l-iv!os, fichas, papéis e
derÍrais assêntarnêntos e também os sistemas e dados do Poder Judiclário Estadual",
verificou dos Íneamos IlllxlgflR, em ÀNDÀMENTO, CONTRÀ:

ô
E IdentificaÇão:

Requerente
Prof.isaão
CPE./CGC

Domicí1io

SUCESS IITIIO PRODUCOES I.TDA

PESSOÀ rn RrDtCt
il{ . 193 . 065/0001-75

NESTÀ CÀPITÀI.

a)
o

o

c
.§

(!
Quaisquer distrj-buiÇóês de açôes cÍveis em geral-,

especj-almente aÇões de Ex€cução PÀtrj-moaial. Ealônci. . Concordâta, até a prêsente
data.

CEBTIFICÀ rnais que a presente certidáo abrange todaa as
Cornarcas do Estado de Goiás.

llÀDÀ ldÀIS. Êra tudo o que foi pedido para certificar,
do que se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte
e quatio (OS/LO/202/ll .

Cartório Distrlbuidor Cívêl
Bel. Luis Silva

Escrivâo

E

o

vàIo! .lâ cêltldão. ... .. ..
và10r clâ Iàr(â irudtciártâ.
lotàI. .... . ..... .. ... .. . .
Data Rôcê1tâ. . . , . . . . . .. . .

Tài. \rudiclát!â lcco1hld.

..,......:51,65

...,.....:RS69,94

.........,0A/10/2A24
at.rávés dâ Gula d. núfrêlo: 689065015

Ir lll ]tIrÍlll Íllllllll]tt n I llllt ]t
400002468906501 54486

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, êm 08/1O12O24 às 11:2O,,2O
Pâra validar êste docum€nto informê o c{digo 4000 0246 8906 5015 4486 no enderêço httpr/cdcivel.com.br/validar-certidao
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Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (1111212024 às í1:24) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 44.í93.065/000í-76.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário Íeconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em tlttp;//divulqacandcontas.tse. jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode sêr por meio do número de controle
6759.4044.D352. D082 no seguinte êndereço : httDs:/iwww.cni. ius.br/imorobidade adm/autenticâ r certidâo.oho

Gerado em: 1111212024 as 11:24142 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIçA Páginâ 1/1

'-l
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TRIBUNAL DE COITITAS DA UIU!ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: llll2l2024 I l'.23 45

Informa ões da Pessoa Juridica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgào Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativâ
e Inelegibllidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão o inal no portal do órgão gestor, cli UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender âos princípios de simplificação e racionalização
de scrviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: SUCESSINHO PRODUCOES LTDA
CNPJ: 44.1 93.065/0001 -7ó

rgão Gestor: Portal da Transparência

Para acessar a certidão original no ldoó ao stor, cli ueA UI,

00c 05G

lcadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
I

Resultado da consulta: Nede Consta 
I
I

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor. clique AQUI. I

lCadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio. mt.gov.b t '

Processo Licitatório no 14112024

lnexigibilidade de licitação no 3912024

Objeto: Contratação de Show artístico.

RELATÓRIO

O presente processo trata de contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação,

de Show artístico.
L

juntados: 1)

Referência,

documentos

O processo íoi instru

docum

com just

Valor global

Fundamento leg

Face ao exposto, s

autorização do prefeito municip

Campos de Júlio - l\/T,

com o 4,ll da Lei n' 14.13312021, tendo sido

demanda; de despesa; 3) Termo de

ístico); 4) parecer contábil; 5)

es Íiscal e trabalhista.

à análise jurÍdica e à posterior

CA,,POS DE ruuo
Semeondo Dese menÍo

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
Av. Va ldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

contratado: sUCESSINHO PRODUÇÔES LTDA, CNPJ n" 44.í93.065/0001-76.
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MINUTA DO CONTRATO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camPosdejulio.mt'gov'b r

MTNUTA DO CONTRATO N'XXX/2024

O MUNICÍP;O DE CAMPOS DE JÚL1O - MT, pessoa jurÍdica de direito público interno,

inscrito no cNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av Valdir Masutti'

no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, sr'

lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CoNTRATANTE, e SUCESSINHO

PRoDUÇoES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Sob o no

44.193.065/0001-76, com sede à AV. Deputado cecílio no 2690, Jardim Goiás, Goiânia - GO,

CEP 74.810-100, neste ato representada por WEVERTON BRUNO GONÇALVES DE

ALMEIDA , brasileiro, inscrito no oPF/MF sob o no o32xxxxxxoo doravante denominada de

CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, atendendo as condições previstas

na Lei Federal no 14.133t2021,ar1.74,11, nos termos do Processo Licitatório n' 13912024'

lnexigibilidade 3712024 e mediante as cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas neste

Contrato.

CLÁUSULA I- DO OBJETO

í.í Pelo presente termo, contrate-se a prestação, pela contratada, de serviços

profissionais em show Artístico para a rcalização da atividadê do evento de final de ano

domunicípio,Visandopromoveraadversidadecultural,eatrairumpúblicovariado'

Íortalecendo o sentimento de união ê orgulho dos munícipes, conforme as condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência, bem como na proposta apresenlada pela

Contratada

2.1 Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execução de show

regional para o evento de final de ano do município no dia 2911212024'

2'2oserviçodeveráserexecutadoconÍormecronogramadapropostadeconsultoria,em
anexo a este termo de reÍerência, que será realizada no dia 29 de dezembro de 2O24'

2.3oeventoserárealizadonapraçaDorildoNevesdeMoura,aapresentaçãoteráduração
denomínimo1h3Omin(umahoraetrintaminutos),cominíciodoshowacombinarcoma
produção artística e banda. Para a perfeita execução dos serviços' a contratada deverá

executartodoocombinadonapropostadepreçoqueintegraesseprocesso,podendoacritério
de ambas as partes (contratado e conÍatante) alterar horário de início do show e duração do

mesmo conforme o andamento dos serviços, e / ou ofertar outros serviços dentro do valor

pactuado diretamente com a produgão do evento do Município. Deverá a contratada executar
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todos os compromissos assumidos Íielmente, a Íim de garantir a eficiência e qualidade do

serviço.

2.3 O prazo de vigência da contratação será até 29t12t2o24, contados da data de assinatura

do contrato, na forma do art. 't05 da Lei 14.133121'

2.3 A execução do serviço êstará autorizada a partir da ordem de serviço empenhada a ser

emitido pelo setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefeitura do

Município de CamPos de Júlio.

2.4AsdemaiscaracterísticasecondiçõesaserempraticadasconstamdoTermodeReferência
e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste instrumento'

3.1 A lavratura do presente contrato decone do Processo Licitatório no 14112024,lnexigibil idade

deLicitaçãono39t2O24,realizadoscombasenaLeiFederalno14.1331202l.

3.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada'

4.1 O presente contrato tem como regime a empreitada por preço unitário, com pagamento em

'l (uma) única parcela conforme termo de referência'

5.1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a

importância única de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais), com pagamento

realizadoemOl(uma)únicaparcela,del00%,conformetermodereferênciae
contrato.

5.2opagamentoseráefetuadopelaPrefeituradoMunicípiodeCamposdeJúlio-MT'

atéo10odiaútilapósarealizaçãodoeventoeapósconfirmadorecebimentodo

valor do convênio em conta especíÍica, o pagamento será creditado em conta

corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada

naNotaFiscal,devendo,paraisso,ficarexplícitoonomedobanco'agência'localidade

e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito'

úu ttt - Do AMPARo LEGAL E Dc AVINCU

USULA IV - DO REGIME DE FOc RNECIMENTO

SULA V - DO VALOR DA CO ôes oe PAGAMENToc E DAS CONDIçNTRAT
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5.3.CasoofornecedorsejaoptantepeloSistemalntegradodePagamentodelmpostose

contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá

apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção

na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro dê 2006'

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos

públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual não será

possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada'

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a contratante procederá na consulta

dascertidõesderegularidadefiscaisetrabalhistadaempresacontratadae,casohaja
irregularidades ou documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorridodea|gumaÍormaparatanto,Íicaconvencionadoqueosencargosmoratórios
devidospelacontratante,entreotérminodoprazoreferidonoitem5.2eadatadoefetivo
pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria' são calculados por meio da

aplicação da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correção Procurada;

V = valor inicial do contrato;

l=médiaaritméticaSimplesdo|NPC(|BGE)dosúltimos12(doze)meses.

5.TAsdespesasrelativasàpresentecontrataçãoserãosuportadaspelaseguintedotaçãodo
Município de CamPos de Júlio - MT:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 1 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 534 - Realização de Eventos Culturais

Despesa: 826t2O24 Compl. do Elemento: 3 3 90 39'23 00'00 00 00

5.g. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a tiquidação da despesa, esta

será devolvida ao fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
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regularizaçãodaSituaçãooureapresentaçãododocumentofiscalnãoacarretandoqualquer
ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT'

5.8.1 Nesta hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT.

5'gAContratantesuplementaráadotaçãoorçamentária,previstanoitemanteriordeste
instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora

assumidas.

5'10 oS valores serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser

reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência'

6.1 O prazo de vigência deste contrato 19 (dezenove) dias, contando-se a partir do início do

processo, ou seja, de 1111212024a2911212024.

6.2 O objeto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no

Município de campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste

contrato.

7.í. CONSTITUEM OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.1.1 Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento do serviço'

T.l.2PrestarasinformaçõeseosesclarecimentossolicitadospelaContratada,
relacionados com o serviço pactuado.

T.l.3Comunicarporescrito,àcontratada,quaisquerirregularidadesverificadasno
fornecimentodoserviço,casonãoestejadeacordocomaSespecificaçõesdoTermode
Referência.

7.1.4 Estando o serviço de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal

devidamente atestada, efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste

contrato e no Termo de Referência.

7'í.5Acompanharosprazosdeentrega/execução,exigindoqueaContratadatomeas
providências necessárias para regularização do fornecimento/execução, sob pena das sanções

administrativas previstas na Lei 14.13312021 e demais cominações legais'
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7'í.6ComunicaràContratada,porescrito,onãorecebimentodoserviço,apontandoaS
razões,quandoforocaso,da(s)sua(s)não-adequação(ões)aostermoscontratuais'

7.1.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações

pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

7'2.2Fornecerosserviçosobjetodestacontratação'correndoporSuainteiracontaerisco,
todasaSdespesasrelacionadasaentregadosserviços,assumindoosdemaisencargos
sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas'

inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros'

nostermosdalegislaçãotrabalhista,civil,previdenciáriaoupenalemvigor,bemcomo
indenizações Por danos.

7.2.3obriga-seacumprirfielmenteocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçóes
assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal' de modo que as certidões devem

estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem ser

executados conforme demanda solicitada pelo ooNTRATANTE dentro do prazo de

execução.

7,2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados' tais como'

atendimentoaosfiscaisdocontratoemcasodedÚvidasrelacionadasaoshowequaisquer
solicitaçôes da CONTRATANTE.

7.2.5 Cumprir a carga horária total do contrato que será da no mínimo th30minutos'

ConÍorme a programação da proposta.

7.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto' de acordo com os

artigos12,13e17a27,doCódigodeDefesadoConsumidor(Leino8078'de1990);

7.2.7 FoÍnecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis'

documentaçãodehabilitaçãoequalificaçãocujasvalidadesencontrem-sevencidas;

7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à PreÍeitura do Município de Campos de

Júlio.MTe/ouaterceiros,provocadosporineficiênciaouirregularidadescometidasna
execuÇão das obrigaçóes assumidas;

7.2.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos

trabalhistas,preVidenciáriosedemaisdespesasenvolvidasnoserviço,nãosendoadmitida
qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.í0 comunicar à Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24(vinteequatro)horasqueantecedeadatadoshow,osmotivosqueimpossibilitemo
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

,f.
,,r ),
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7.2.ii Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades

objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de

Campos de Júlio - MT;

7.2.12 Preslar esclarecimentos à Preíeitura do Município de campos de Júlio - MT sobre

eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;

7.2.'13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal,

Receita Estadual (sefa/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no

município do Íornecedor), trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.15 Responsabilizar-se pelo íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT,

cujas reclamações se obriga a atender;

7.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio

- MT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo Ônus resultanle de quaisquer ações,

demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da Nota de

Empenho.

CLAUSULA VIII - DAS SAN ES

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infraçôes:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contralação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaÉo ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n'12.846, de 1o de agosto de 2013'

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sançôes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

8.3 Na aplicação das sanções seÉo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaçôes dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na lêtra "a' do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na letra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar

a imposição de penalldade mais grave.

8.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

décimos por cento) nem superior a 300/o (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8.1 deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;
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b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será

de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c)Sedercausaàinexecuçãototaldocontrato,amultaseráde10%(dezporcento)
sobre o valor total do contrato;

d)seensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobietodalicitaçãosem
motivo justiÍicado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será

considerado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada

ao responsáVel pelas infrações administrativas previstas nas letras.,b,,, 
.,c,,, .,d,,, .,e,,, '.f,e..g,,do

item8.ldesteContrato,quandonãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave,e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos'

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar )

será aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nas letras "h",'r' 1"' 'k"

e..|,'doitemS.ldesteContrato,bemcomopelasinfraçõesadministrativasprevistasnasletras
"b","c","d","e","f'e"g"doitemS.ldesteContratoquejustiÍiquemaimposiçãodepenalidade
mais grave que a sanção prevista na letra,.c,,do item 8.2, e impedirá o responsável de Iicitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos'

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municiPal.

8.9Assançóesprevistasnasletras..a',,..c,,e..d,,doitem8.2poderãoseraplicadas
cumulativamente com a prêvista na letra'b" do item 8'2 (multa) deste Contrato'

8'í0seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíVeisforemsuperioresaovalordepagamento
eventualmentedevidopelaAdministraçãoaocontratado,alémdaperdadessevalor'a
diferençaSerádescontadadagarantiaprestadaouserácobradajudicialmente.

8.í1 A aplicação das sanções previstas no item 8.2 destê contrato não exclui, em hipótese

alguma'aobrigaçãodereparaçãointegraldodanocausadoàAdministraçãoPública.

8.í2 Na aplicação da sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

8.13AaplicaçãodasSançõesprevistasnasletras..c,'e.,d,'doitems.2Leirequereráa
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois)oumaisservidoresestáVeis,queavaliaráfatosecircunstânciasconhecidoseintimaráo
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licitante ou o contralado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir'

g.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

g.í 5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas'

8.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos Íornecedores mantido

pela Administração MuniciPal.

8.,17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município.

9.í A rescisão do presentê Contrato poderá sêr:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração' exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entrê as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c)determinadapordecisãoarbitral,emdecorrênciadecláusulacompromissóriaou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial'

9.2 Serão observadas, ainda, as previsóes dos arts. 138 e 139 da Lei Federal no 14.13312021'

10.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste contrato' os

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o obieto do

Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando Íor o caso, os Princípios da Teoria Gêral

dos contratos estabelecidos na Legislação civil Brasileira e as disposições do Direito Privado'

c USULA XI DA MANUTENç DAS CONDIç S DE HABILITAÇ E

ouALtFlCAçÃO
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a

í 1.í A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

c SULA XII - DA ALTERAç DO CONTRATO

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124

a 136 da Lei Federal no 14.13312021

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAç

13.í O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

Município de Campos de Júlio - MT'

CLAUSULA XIII - DA PROTEçÃo DE DADOS PESSOAIS

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará Íespêitando a legislagáo

refeÍentê à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD e ao Decreto Municipal n 26212022, que regulamenta a aplicação da LGPD no âmbito da

Administração Municipal de Campos de Júlio - MT.

14.2 pa|:aos fins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definição na LGPD' para além

disso considerar-se-ão:

(l) controlador: Município de campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões referêntes

ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) operedor: contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da controladora

("Operador");

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do controlador e não receberá

nenhuma instrução diretamente do titular de dados, excelo nos casos em que autorizado pelo

Conüolador e/ou pela legislação aplicável

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a necessária

para prestação dos serviços, nos limites deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham sido autorizados

a tíataÍ os dados pessoais sujeitem-se a uma obrigação de conÍidencialidede, e recebam formaçáo

adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoaisi
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d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais quê tiver acesso em razáo desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término deSse, a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição, uma

instrução infringir as disposições de proteção de dados da legislaçâo aplicável;

0 Exceto se de outra forma dêtêrminado pela legislação aplicável ou por decisão cautelãr da

auloridade competente, informar imediatamente ao Conlrolador em caso de rêcebimento de solicitações

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ('ANPD) ou outro órgão competente relacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado;

g) Mediante solicitaçáo por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realização

dê avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outro órgão

competente;

h) A nomear um encarrogado pelo tratamenlo de dados, nos termos da LGPD e da Resolução

no 212022-ANPD:

i) A indenizar e manter o controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de protêção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condições e

os prazos previstos no contrato e em normas especÍficas que regem a gestão de documentos e arquivos,

bem como as exceções previstas no artigo'16, incisos I a lV da LGPD.

14.5 Além disso, o operador compromete-sê a implementar as seguintes medidas de segurança,

técnicaS e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não autorizadas à

iníraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) Sistema de autenticação que pêrmita a veriÍicação de identidade e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funções e no âmbito das suas responsabilidades;

d) pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas instalações; e

e) Processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de informação.

14,6 O Operador comprometê-se, ainda, a disponibilizar ao controlador todos os documentos e/ou

infoÍmaçôes necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos requisitos

contÍatuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por terceiros, auditorias

relacionadas às práticas de proteção de dados do operador, sempre que entender, ao seu cÍitério,

necessário. o operador se comprometê, ainda, a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer

ôna
I
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vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de auditoria Sejam

tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notiíicaf o titular de dados e o controlador em alé 24 (vinte e quatro) horas'

contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete ou possa afelar

os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração

dos dados pessoais.

14,8 A notificação deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequêr'rcias

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo operador em resposta ao

incidente; e (lv) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do operador.

14.9 O Operador deverá notiÍicar o controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitida

por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

iníormaçÕes relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o controlador

deverá Íornecer à operadora as instruções e informações relêvanles, sendo responsável por garantir

que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimento da

finalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as

competências tegais ou cumprir as atribuições legais do sêrviço público, nos termos do artigo 23 da

LGPD;

b) Há compatibilidade êntre a finalidade pública para qual o dado pessoal foi coletado e a

íinalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo presente

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interesse,

cumprimento de obrigação legal e regulatória e exêcução de políticas públicas etc );

d)serãoimplementadostodososprocedimentoseformalidadesexigidas,bemcomosão

adotadas boas práticas de conduta;

ê) os titulares de dados são iníormados sobre o tratamenlo dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 90, da LGPD;

f) os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a possibilidade de exercer

facilmente seus direitos, conÍorme previsto no artigo 18' da LGPD; e

g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de segurança

dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não este.iam sob a responsabilidade do operador.

14.1.1 O Operador se compromete a fornecer ao controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o presente contrato.
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,14.12 O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares dê dados sobre os seus direitos, e por

respeitar essês direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, portabilidade ou eliminação

de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperaçáo e assistência, coníorme seja exigido para responder aos

pedidos dos titulares de dados. A coopeÍaçáo e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necessárias para responder às

solicitações dos titulares de dados.

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAç

í5.í A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua assinatura'

c ULA XV - DA SUBCONTRAT

16.'l Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer subcontratação

dos serviços descritos neste instrumento

c SULA XVI - DO FORO

17.1 Pa.€ dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa, será competente o Foro da comarca de comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 E assim, por estarem as partes jUStaS e Contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 1'1 de dezembro de 2024.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE
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SUCESSINHO PRODUÇÕES LTDA

CNPJ/MF: 44.í93.065/000í'76

PoT WEVERTON BRUNO GONÇALVES DE ALMEIDA

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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PARECER J URíDICO NO.21 OI2O24.

I.RELATORIO

Versam os autos sobre contratação direta, mediante

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, esteado no artigo 74, inciso ll da Lei no.

14.133, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas como NLLCA,

tendo por objeto a contratação de apresentação artística com o cantor

Matheuzinho Sucessinho, em atendimento ao Convênio no. 226112024,

firmado com o Governo do Estado de Mato Grosso.

De proêmio, verifica-se que os autos foram regularmente

autuados pelos Agentes de Contratação em numeração sequencial de J a 66

e se encontram instruídos com os documentos pertinentes à fase prepar;,tória

da licitação, com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Art. 12. No processo licitaÍório, observar-se-á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escrito, com data e
local de sue reelizeção e assinature dos Íesponsáveis,'

Nesse contexto, após finalizada a fase preparatória, vieram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53,§40 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurí'Íica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo t"ro, lX

da Lei Municipal no. 5 t 0, de 6 de março de 2012.

POTESE: CONTRATAÇ DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DEHI o
LICITA o No 39/2024
oerero: corurmraçÃo oe APRESENTA
COM MATHEUZINHO SUCESSINHO,

çÃo ARTísilcA (sH^ow)
MEDIANTE CONVENIO

N".2261t2024
DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:'1111212024.
neriressa Ao oRGÃo JUR IDICO:.1611212024

Av. Valdir Masuni. n' 779W- Loteamento Bqm Jardim Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Lei Municipal 51012012:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
()

lx- apÍeciat previaínenÍê os processos de licitaçáo, as minu! 's de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrig,,ções
assumrdas pelos órgãos da administraçâo;

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer

II. DAS QUESTÕCS PREUTTAINIRES

t

t

I

I

I
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Nesse sentido, colacionamos os rlispositivos supra:

Ar1. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatóio s;'guirá
para o órgáo de assessorame nto jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise iurÍdica da
contratação.
()

§ 4o Na forma deste aftigo, o órgão de assessoramenÍo iurÍdico da
Administração também realizará controle prévio de legalidade de
contratações diretas, acordos, teímos de cooperaçáo, convênios,
ajusÍes, adesÕes a aÍas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus fermos adlÍtvos.

Em linhas iniciais, pertinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do a,juste, suas características, requisitos

e especiÍicaçóes.

Dessa forma, consid',raçôes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questôes que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observáncia obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.
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Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos específicos imprescindíveis à sua adequaçác às

necessidades da Administração.

Ponto que merece destaque, devendo sêr obieto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimênto

às recomendagões dos despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurÍdicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres comportam

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente tér..rico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisÕes, ao f'm e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilizaçáo perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (aft. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do Direito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivaçáo, parecer da consultoria jur,O,r, 6o r<rgão

ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desemtr,:nho
aquém do esperado do administrador médio, o que coni-igura
culpa grave, passí:.e, de multa. Acórdão 2599/2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoçáo das recomendações emanadas do órgáo de jurídico não é obrigatória.

I

:
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Contudo, eventual desconsidera deve ser devidamente

motivada. sob oena de confiquracão de culoa orave.

IIL ANÁLISE JURíDICA E FUNDAMENTAçÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.33/36 a nomeação dos agentes públicos designados para a

condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 201 l, nos

moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o da NLLCA. Transcrevo-os:

Art. 7 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
prcmover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essencrals à execução desta Lei
que preencham os seguinÍes regursilos:
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

lh tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compatível ou qualificação atestada por
certificação profissional emitida por escola de govemo ciada e
mantida pelo poder público; e

lll- não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham corn e/es vínct t de
parentesco, colateral ou por atinidade, até o terceiro grau, )u de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traballiista e
civil.

Art. 8o A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efeÍivos ou empregados púbticos dos quadros
permanentes da Administração Pública, pard tomar decisões,
acompanhar o trâmite da ticitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ 1" O agente de contratação será auxiliado por eguipe de
apoio e raspondeá individualmonte pelos atos que praticar,
salvo quando induzido a erro pela atuaçâo da equipe.

Av. Valdir Masutti, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2E00
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A) REQUISITOS DE CONSAGRAÇÃO E DE CONTRATAçÃO DIRETA OU

POR MEIO DE EMPRESÁRO EXCLI ISIVO:

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contratação direta sob enfoque, mediante inexigibilidade de

licitação, amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no artigo

37, inciso XXl, esteada no artigo 74,11 da NLLCA, a conferir:

Art. 37. A adminisÍ/ação pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiênci7 e,
também, ao seguinte:
(...)
)O - ressalvados os casos espêcificâdos na legislação, as
oóras, servigos, compras e alieneções serão contratados
medianle processo de licitaçáo pública que assegurê
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigaçóes de pagamento,
mantidas es condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica rndispensáveis à garantia do cumprimento das
ob gações.

At7. 74. É inexigívet a licitaçáo quando inviável a competiçáo,
em especial nos casos de.'

(...)

ll- contratação de proÍissional do setor artístico, diretar ente
ou por meio de êmpresário exclusivo, desdê que consa«Íado
pêla cÍítica êspecializada ou pele opinião pública.
(...)

§ 2o Para íÍns do dÍsposÍo no inciso ll do caput deste artigo,
consídera-se empresárto exclusivo a pessoa íísica ou jurídica
gue possua contreto, declaração, cafta ou outro documento
gue aÍesÍe a exclusividade permanente e contínua de
representação, no Pais ou em Estedo específico, do
profissional do seÍor artistico, afastada a possibilidade de
contrataçáo direta por inêxlgibllldadê por meio de empresárto
com representação reírtta a evento ou local específ,co. (g.n)

Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre

de circunstâncias extra normativas, característica essa inerente à

I
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inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que as situacõe s oue

enseiam tal esoécie. excludente do certame licitatório, devem ser analisadas

em conjunto com a documentação que comprove tratar-sê de artistas

consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, cujo

requisito é possível se extrair da justificativa consignada no item 4.2 do Termo

de Referência -TR de fl. 6.

Nota-se que as noçôes de "consagração", "crítica

especializada" e "opinião pública" são conceitos jurídicos indeterminados,

ou seja, termos abeÉos, polissêmicos, cujo sentido e alcance são

preenchidos pela margem de apreciação da autoridade administrativa ao

ponderar as circunstâncias do caso concreto, observados os Princípios

que regem a Administração Pública.

Dessa sorte, em tempos de celebridades instantâ' eas, a

demonstração da aclamação perante a opinião pública pode ser facilmente

traduzida a partir do jargão popular'caiu nas graças do povo'.

Sob esse aspecto, a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais de

Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar a ellgggtgêg-pglg
opinião pública informações a respeito de gravações, fotos de shows

artísticos, vídeos, matérias e informativos veiculados em jornais e revistas

sobre apresentações realizadas (com data e fonte de veiculação), assim

como da quantidade de seguidores em redes sociais lFacebook e

lnstragraml, a quantidade de views de suas perÍormances em aplicativos

de streaming, como SpoÍify e Deezer e YouTube, são elemenlcs que

auxiliam na demonstração do quão reconhecido aquele aÉista é pelo

grande público. Já sob a ótica da crítlca especializada, destacam-se os

certificados relativos a prêmios recebidos, dentre outros.

I
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-\



000073

I

i
t
I

I

PROCURADORIA JURíDICA
MUNICíPIO DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE ITIATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov.br

Com efeito, os documentos fiscais de fls' í 7//19, relativos a

apresentações do profissional do setor artístico em outros eventos, já

tendo se apresentado inclusive nesse município, em anos anteriores,

demonstra a consagração da carreira do cantor frente ao público.

Veja-se, a respeito, trechos de decisões dos Tribunais de Contas

dos Estados do Tocantins e do Paraná, rêspectivamente, e que se amoldam ao

dispositivo em tela: RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Co,ltas do

Estado, reunidos em Sessão Plenária ante as razões expostas pelo Relator e

com fundamento no artigo í50 do Regimento lnterno deste Tribunal em: (...) 9.2.

Responder ao primeiÍo questionamento da consulta formulada, no sentido

de que a contratação de arÍisúas regionais ou locais, pode ser efetuada por

inexigibilidade de licitaçáo com base no artigo 25, lll da Lei Federal

8.666/93, desde gue se1'a consagrado pela crítica regional ou local ou ainda

pela opinião pública, devendo ser utilizado como comprovação,

desempenhos anteriores, matértas jornalistas, fotos de shows, vídeos,

informativos, etc., não sendo suficiente para inexigibilidade de licitação admitir

a substituiçáo desfes por realese e justificativa funCamentada. A iustificat' a para

contratação direta já é necessária e consÍa do artigo 26 da Lei n" 1666/93,

portanto, exigÍvel nas hipóteses ali pre isÍas. (TCE-TO, Processo n;' 4009120l2,

Consulta, Rel. Cons. José Wagner Praxedes, Tribunal Pleno, pub. em ago.2013

- grifo nosso)

Nessas condiçÕes, entendo que a demonstração da

consagraçáo da dupla pela opinião pública resta suÍicientemente

demonstrada através dos elementos encartados aos autos.

Soma-se aos precedentes argumentos que o contrato

acostado às fls.30/34 evidencia a regularidade na pretendida contraÍ rção

direta do profissional, consubstanciada na representação exclusiva do

artista.

Av. Valdir Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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b) DEMATS REQUISITOS:

Pertinente à REGULARIDADE FISCAL (fls. 39/51) denota-se

o atendimento às exigências constantes no artigo 68 da legislação de

regência. Vejamos:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a veificação dos seguinÍes ÍeguisiÍos:
I - a inscição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscição no cadastro de contibJintes estadual e/ou mun lipal,

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinet.te ao
seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
llt - a regularidade pe:ante a Fazenda federal, estadual elou
municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
tV - a regubrtdade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstÍe cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regulaidade perante a Justiça do Írabalho;
Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do aft. 7o da
Constituicão Federal.
§ ío Os documentos referidos nos,ncisos do caputdeste aftigo
Doderáo ser subsÍlÍuídos ou supridos, no todo ou em pafte, por
ouÍÍos meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.
§ 20 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput deste aftigo deverá ser feita na foma da legislação
específica.

Em complementaried, de, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se que o processo também atende

rigorosamente às fases previstas à hipótese, elencadas no artigo 72 da

NLLCA. Vejamos:

Atl. 72- O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

! - documento de fomalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de nscos, termo de refeÉncia, projeto
básico ou projeto executivo;

l
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ll- estimativa de despesa, gue deverá ser calculada na forma
estabelecida no aft. 23 desta Leí;

lll- parecer juridico e pareceres técnicos, se for o casc gue
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV- demonstraçâo da . ompatibilidade da previsão de recursos
orçamentáios com o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os reguisifos de
habilitação e qualiÍicação mínima necessáia;

Vl- razão da escolha do contratado;

Vlll- autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoiza a contratação direta ou o
extrato decoffente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial. (g.n)

ll- segunda linha de defesa, integruda pelas unidades de
assessoramsrrÍo jurídico e de controle interno do prôpria
órgáo ou enüdade;

Sob o aspecto da obrigatoriedade da existência de projeto

básico, como premissa paâ a Íealização de qualquer licitaçáo, in casu,

constata-se instruÍdo com o equivalente Termo de Referência anexadl às

fls. 6/í2 nos moldes do inciso I do dispositivo em referência, ressaltanclc-se,

contudo, a necessidade da divulga;ão e disponibilização do ato que

autoriza a pÍesênte contratação em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais interessados, em consonância com o parágrafo único.

69 4.1 ft. 6

I
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Vll- justificativa de preço;

Art. 1ô9. As contratações públicas deverão suômeÍer-se a
práticas contínuas e permenentes de gesÍáo de riscos e de
conlÍote pneventivo, in,>lusive mediante adoção de recursos de
tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao
controle social, suieitar-s*ão às seguintes linhas de dêíesâ.'
h primeira linha de deiesa, integrada por servidores e
empregados públicos, agentes de licitação e autoridades que
atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;
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C) JUSTIFICATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA.

A despeito do preço estabelecido para o Show artístico sob

análise, verifica-se em conformidade com os preços de mercado praticado

em outros eventos com a mesma natureza, notadamente quando confro tado

com o valor de R$ 67.000,00 cobrado pelo artista em relaçáo à

apresentaçáo em êvênto realizado no vizinho Município de Conquista

D'Oeste, em 810112024, conforme se infere do documento fiscal de f1.17.

Assim, no caso em tela, a julgar pelas informaçÕes

compiladas aos autos, observam-se atendidas as formalidades em geral

exigíveis à pretendida contratação direta, sob o aspecto das normas legais

aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a Administração Pública

IV- CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÔES:

Em vista de todo o erposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técn ico-juríd ica pautada no exame de toda a

I
I

Av. Valdir Masuni, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT 78.307-000 Fone (065) 3387 2800

Digno de nota outrossim que o procedimento de tela atende

aos requisitos legais que dêvem compor a inexigibilidade de licitação,

notadamente prevista no inciso Vlll da referida norma, alravés da autorização

de fl. 21, firmada pela autoridade competente.

Agregado aos argumentos já expendidos, infere-se do

documento de fl. 20 que o limite da s clicitação está em consonância com a

disponibilidade orçamentária ao atendimento da despesa, qual seja, a

CONTRAPARTTDA DO MUNICíPIO, no valor de R$ 69.000,00 (sessenta e

noyo mil reais), correspondente a apresentação com duração de í:30h

(fls. 4.1 do TR, fl. 6), para a execução do coNvÊNlO No.226'1t2024,

celebrado com o Governo do Estado de Mato Grosso.
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documentaÉo que instrui os preset'tes autos e excluídos os aspectos

técnicos e econômicos e o iuízo de oportunidade e conveniência, esteada

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica do , ,-gão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.

Registre-se, por fim, que náo há determinação legal a impor a

fiscalização posterior de cumprimento às recomendaçÔes feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

"Ao Órgão Consultivo que em casô concreto haia exteriot zado
juizo conclusivo de aprovaçáo de minuta de edital ou contrato
e tenha sugertdo as alterações necessárias, náo incumbe
pronunciamento subsêguente de verificação do cumpri mento
das recomendações consrgnadas'.

Circunscrito ao exposto, sáo os termos do parecer, que se

submete à elevada consideraçáo superior, a fim de que, usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisáo sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 't 56 da Lei Orgânica

do Município.

Campos de Júlio, 18 de dezembro de2024.
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no artigo 74,11 da NLLCA, assentamos nosso entendimento pela

LEGALIoADE DA CONTRATAçÃO DIRETA, reiterando ainda seja

promovida a divulgação e disponibilização do ato que autoriza a presente

contratação em sítio eletrônico, para exame dos eventuais interessados' em

consonância com o parágrafo único do artigo 72 da NLLCA.



000078

INEXIGIBILIDADE

003912024

Processo LicitatÓrio: 0001 41 124

Data do Processo 1 111212024

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJi01.614.516/0001-99
AVENIDAVADIR À/IASJTTI 779-W

C.EP:78319-00G Campos de Júlio - irT

TERMO DE ADJU DICA Ão DE PROGESS Lrc ITATÓRto

o Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmentê pela Lei No. lC.1p,CtZl e alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Oí - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a)

b)

c)

d)

e)

Processo lf: m014124

Licitação I.e 0392@4

Modãlidade: INEXIGIBILIDADE

Data Homologaçãoi 181 1212024

Objeto da Licitação: Contratação de Empresa em Show Artístico

Fornecedores e ltens declarados Vencedores:

têm D€scriçáo do lt6m unldâd6
ClâssiÍicaçào

OTD v6tor unitário valor Totâl (R$)
(R$)

PÍopon6nle / Foínecedor

1 Serviço de Apresenlâção ÂrtÍslice Musicâl de Nivel Naclonal
SUCESSINHO PRODUCOES LTOA

UN 1

6S.000,00 69.000,00

69.000,00
TolâlCerâl

Itêm
8237
Código

SUCESSINHO PRODUCOÉS LTOA
CNPJ: 44.193.065/0001-76
AV DEPUTAOO JÂMEL CECILIO, 2690, OUADRAB' 2690. JO GOIAS'
GOIANIA - GO, CEPr 74810-100
T6lefone: 6592479560
oêscrlçéo do Produlo/Serviço
Serviç; d€ Apr€s€ntação Ârtislrca Musrcalde Nivel Nacronal UN I 6S.000.00 69.000.00

69.000.001 002.001.397

TOTALGERAL: 69.OOO,OO

02 - Autorizar a êmissão da(s) nota(s) de empênho correspondente(s)'

Ficha

826

Exer.
Fic.
2024

Unid. Exec. Funcional

020901'13.392.0008.2088.0000

Categoria

3.3.90.39.23.00

Fonte
Recurso
1.2.500

Saldo Com
RêseÍva

277.915,30

Valor Saldo

69.000,00 669.665,30

Campos de Júlio, Em 1A11212024

unldadô ouantidads valor lJnitáÍio vâlor Íotâl
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INEXIGIBILIDADE

003912024

Processo Licitâtório: 000 1 41 124

Data do Processo: 1 1 I 1212024

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01.614.516/0001 -99

AVENIDA VALDIR ÍVIASUTN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

TER ODEHOMOLOG GÃO DE PROCESS o Ltc Rto

O(a) prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela

legislaçáo em vigor, especialmente pelâ Lei No. 14.1p;3la1e alteraçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo

exarado pela Comissão de Licitaçôes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presentê Licitação nestês termoa :

Processo N.:m14'124

Licitaçáo N1: 0Gs2@4

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

Data Homologaçáo: 1 8l 1212024

Objeto da Licitaçáo: Contratação de Emprêsa em Show Artístico

Fornecedores e ltens declaradoa Vêncedores:

8237
Item Código

sucessrHno pnooucoES LTDA
CNPJ: 44.193.06í0001-76
AV DEPUTADO JAMEL CECILIO, 2690, QUADRAB, 2690. JD

GOIAS. GOIANIA - GO, CEP: 74810-100
Íelefone: 6592479560
Descricão do Produto/ServiÇo
Serviç! de Apresentaçáo Aítistica Musical de Nivel Nacional

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 002.001.397 uN 1 69.000,00 69.000,00
69.000,00

Totaldo P nenle
TOTAL GERAL: 69.000,00

sucEsstNHo pRoDUcoEs LTDA. perfazendo o valor total de R$ 69.0oo,oo (sessonta ê nove mil reais). Perfazendo esta licitaÇão o valor global de R:

69.0Oo,oo (sessenta e nove milreais)

Campos de Júlio, Em 1811212024

IRINEU PARi/lEGGIANI
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TNEX|GTBTLIDADE DE LlClrAçÃO N" 39/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

o Município de campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final

subscreve, torna público, a quem possa interessar, que a contratação direta abaixo descrita

Íoi autorizada pelo Prefeito Municipal, nos têrmos do arl.72, Vlll, da Lei Federal no

14.13312021, conforme despacho exarado no processo respectivo.

objeto: contratação de empresa de show artístico regional para o evento de final de

ano com o artista SUCESSINHO PRODUçÕES LTDA (MATHEUZINHO

SUCESSINHO) que será realizado no dia 2911212024, em atendimento às

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo e ao Termo do

convenio no 2261t2024 e contrapartida da Prefeitura Municipal de campos de Júlio-

MT.

contratado: SUCESSINHO PRODUÇÔES LTDA.

CNPJ no 44.1 93.065/0001-76.

Valor global estimado: R$ 69'000,00.

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021,74' inciso ll'

Vinculação: Processo Licitatório no 1 41 12024.

Campos de Júlio - MT, 18 de dezembro de 2024

NADIA T. NEJEM

Agente de Contratação

Portaria no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

,X
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Art. ío. Aprovar a altar.ção da Comllsão da E3pêclal d. FaÍmách.
T.r.pêutlc. (CEFD, para o municlpio de Campos de Jülio, Estado ds Ma-

to Grosso, Rêgião dê Saúde Sudooste Mato{rossense, §6ndo:

TltularoE:

' Câique Luan Guimarães Lopes - Módico.

' Elínay Franciely Alvês de Almêida - EhÍermeira.

' Emily Paiva Souza - Famacêutica.

' Phaloana Pinheiío Grandi- EníermêiÍa.

' Suelên Mlranda de Jê§us - Enfêrmeirâ.

' Keila PosmosseÍ - Médica.

'Maysâ Cabral Macsdo - Médica.

Suplênto!:

'Fáüma Cistina Carloto lnglez - EníeÍmeira

'Frahcian6 Kipp Fenáo . Farmacêuticã

' lzael Leitê Femandês - Médico.

' Jacqúeline Alves Boóa do OliveiÍa Dêttmer - Eníeímeira.

\,, 'Khatia Rêgina Pinton Schulz - Médica

Aat 2'. Esta Rosolúçáo entra em vigor ná data dg sua assinatura.

Campos de Júlio - MT, 18 de dezembro dê 2024.

ROSILDA CÂLIXTO OA SILVA PASSOS

Presidente do Conselho lúunicipalde SaÚde

Homologâção:

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Píeíeito de Campos de JÚlio/[rT

INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N'39/202'' EXTFÁÍO DE TERMO
DE AUTORIZAçÀO PÃRA CONTRATAçÀO DIRETA

TNEXrc|aLDADE DE LICÍTAçÃO N' 3912024

EXTRÂTO DE TERIúO DE AUTORIZAçÃO PARA CONTRATAçÃO DI'

RETÂ

O Município de Campos de JÚlio - MT, Por mêio do agento de contrataçáo

\/ que ao Íinalsubscreve, torna público, a quom possa interessar, quo a con_

tratação direta abaixo descrita foi autorizada pêlo Prefeito MÚnicipâ|. nos

têímos do ârt.72. Vlll. da Lei FedeÍal n'14.133/202í, coníorme despacho

êxarado no Píocesso Íespeciivo

Objeto: Contratação de empresa de show artístico rêgional para o evento

de fnal de ano com o artista SUCESSINHo PRODUÇÔES LTDA

(MATHEUZINHO SUCESSINHO) quo será rêalizado no did 2911212024,

em atendimento às necessidàdes da Secretaria Municipal de Cultura Es_

porte e Tuaismo e ao Termo do Convenio n' 226112024 e conltapaálda dà

Prefeitura Múnicipal de Campos de Júlio-MT.

Conlratádo: SUCESSINHO PRODUÇÓES LTDA'

CNPJ no 44.1 93.065/0001 -76.

Vâlor global estimâdo: R$ 69.000,00

Fundamento legal: Lei F6deral n' 14.1 33/202í, 74, inciso ll,

Vinculaçáo: Procêsso LicitatóÍio no 14'112024.

Campos de Júlio - MÍ, 18 dê dezembro dê 2024.

NADIA Í, NEJEM

Agente de ContrataÉo

000082
Potlatia io 2612024

olsPENsa DE Llc|TAçÁO ELEÍRÔNICA N" 26i202,1- TERMO DE
REÍIFICAÇÀO DE DATA

otspENsA DE LICITAçÀO ELETRÔNICA N' 261202'l

TERMO DE REÍIFICAçÃO DE OAÍA

Pêlo prêsente têrmo, RETIFICA-SE a data dê disputa da Dispensa de Li-

citaçáo Elet ônica no 26/2024, início da dispula 20h212024. que passa a

consterr como inÍ6io dâ dispula 2311212024, seia pelo rito comum, sejâ pelo

rito elêtrônico.

RATIFICA-SE. pêlo presênto, as demais iníormações da dispensa de lici
laçáo em eplgrafe. Quaisquer lnÍormações podorão seÍ oblidas através do

têlêfone (65) 3387 - 2800 ô do e-mail licitâcao1@carnposdejulio.mt gov br'

Campos de Júlio - MT, '1 I de dezembío de 2024 .

Agentê de Contratação

Portaria n" 26/2024

RESOLUçÀO N'041/2024 CMS OE í8 DE DEZEMBRO DE 2024.

Oispóe soóro o Catendátio de Rounióes do Conseláo 
'llunicipat 

de

Saúdo para o .no de 2025.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SÂÚOE OE CAMPOS DE JÚLIO' NO USO

de suas atribuiçóes l6gais e considerando:

l. Lel n'8.080, do í9 de rêtembÍo de í990, dispóe sobre as condiçôes

para a promoçáo, proteçáo e recuporaçáo da saúde, a oÍganizaçáo o o

fúncionamento dos serviços corespondêntes e dá outras providências;

ll. L.i n'8.í,a2, do 28 do dezêmbro d. í990, d ispõo sobrc a panicipaçào

da comunidêdo na gêstáo do Slstema Únlco de SaÚde íSUS) e sobre

as transíeaências ihtergovernamentais de recursos llnanceiíos na área dâ

, sâúde e dá outrâs Providências;

lll. Lêl Munlclpâl n'464, d6 Oí deJunho dê 201'1, dispóe sobrea gêstão

do Sistema Único de Saúd€ (SUS) e dá oulras providências;

lV. Decreto no 7.508, dê 2E dê lunho de 2011, regulamentâ e Lei no 8'

O8O, de 19 de setembro de 1990, pâra dispor sobre a organização do Sis-

tema Único de Saúde (SUS), o planeiamênto da saúde' a assistênciâ à

saúde e a articulação interíederativa, e dá outras providências;

V. A nêcessidade de manter um calendário para as realizações das reu_

niões mensais dêsse conselho, visando ordem e disciplina nas reuniõos e

aabalhos do Conselho Múnicipalde Saúdei

CONSIDERANDOas deliborâções do Conselho Municipal de SaÚdé de

âcordo com a 12'Reunlão OÍdlnárla, rêallzada no dla 17 da dozêmbro

da 2021',

RESOLVE:

AÉ. ío. Aprovar o Câlendário de Reunióes do Conselho [,unicipalde Sâú-

de de Campos de Júlio para o ano de 2025, coníorme Anexo Único desta

resoluçáo.

AÉ. 2'. O plênário do Conselho Municipâl de Saúdo, reunir_se'á em cará_

ter ordinário mensalmente, êm toda a última terçaJeira do mês, às 14 ho-

ras, em sua sede, e extraordinariamente. sempre que convocada pelo pre_

sidente ou iniciativa prôpria, ou a requerimenlo do 1/3 (um terço)dê seus

membros.

ParágEío únlco. Poderáo ocoírer Reuniõe§ Ertraordinárias sem data

prevista, môdiante comunicado dos seus membros alravés e'mail, telefone

ou oulra Íorma dê comunicâção adolada.

AÍt. 30. Esta Resolução entra em vigor nã dâta de sÚa assinâtura.

drariomunrcapal.org/mVamm' www.amm.org.br 179 Assinado Oigitalmonte


